
'ESTADOG
	

DOS DO DRASIL

• SEÇÃO I - PARTE 1

DECRETO N.^ 46.237 — DE 18. DE JUNHO DE 159

ANO X(lai —	 CAPITAL FEDERAL	 TidtWA-FElleA, 26 DE ABRIL. DE 1960

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I.EI N° 3.755 — tr 20 DE ABRIL DE 1960

4.aLoeiza et Poder Executvo a abrir a.0 Poder Judje!tirio	 Jastiel do .Ms-
frito federe! -- Tribuna' de Justiça — o crédito eq%eezel (2e Cr$—.
600.000,a0. paro a;:ender despz.z.vs raiiziade,s nos 1 9 e 29 Trib232.c!s clo
Jüri Co DI iiO Federal.

Faça saber que o C;)13grCSSO Nacional decreta e eu sanciono a Fe- j
guinte Lei:

Art, 19 E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário
jastica do Diserito Federal — Tribunal de Justiça —.o credito especial

,aa (1rs 600, 000 00 (eeiseentos mil cruzeiros) para atender a despesas can
a alimentação de jurados que fundo naram rio 1 9 e 2Q Tri ilT12)ÀS lo Júri
cio Distrito Federal, relativas aos exercidos de 1955 a 1951.

Art. 29	Esta lei entrara eia vikor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janefre, 20 de abril de 19t'f); 139 9 da Independência	 72 9 da
República

j jSCEL TN O ETSDITSCHEIC.

1-imundo Falcão.

S. Paes de Almeida.

DECRETO N.° 48.055 — ra 6 DE
AMI, DE 1968 ATOS DO PODER EXECUTIVO TITULO III

ATIUDUDALa
.eprora o Regufamento da Diretoria

de Motwnecanizaçáo n D11/111)

	

	 r Art. 2." A Diretoria de Motomeearil-
zaçau cumpete:

O Presidente da Republica, usando 1) Estabelecer as normas e diretri-
da atribuição que 'lhe confere o azai- zes raie dieciplinam o suprimento e
go 37 inc.su 1, da Constituição, de-
creta:	 nizado e motorizado, organizando e

Art. 1° Fica aprovado o Regula- difundindo a doctunentação corres-
merco da Diretaria de Mutomeemi- pia-adente;
aaaão R-110.) , que com êste baixa, 2) Elaborar e submeter à Diretoria-
tieeinado pelo Marechal R-1 Henri- Geral do Material Bélico a proposta
que Baptista Duffies Teixeira Lott, das recursos financeiros 'necessários à
Ministro de Estado dos Negócios Ca enecuçao de seus encargos;,

Guerra. 	 3) Prommer junto à Diretoria-Ge-
Art. 2.° O Ministro da Guerra fica ral do Material Bélico a obtenção, no

iautorieado a baiaar. uni complemen- pais e no estrangeiro, dos materiais e
to a eate Regulamento, novas lustra- serviços n.eceesarios ao ctimprimento
õos para o fune	 e'onamnto da Servir() de seus encargos;

tioMotomccanizeeeo, a que se refee' e	 4) Regular as condições de recebi-
a-) Decreto na 41.186, de 20 de março meato, armazenamento, distribuição e

li-87.	 utilização dos artigos que rie cabe su-
ara ae O presente decreto ara:ara prir, inclueive para o equipamento do

írea Nego,. na data de soa publicaça,), território das Regiões Militares;
lica.ndo revoendes o Decreto número	 5) Superintender a reparação, ra-
laÇ.3 de 2 de julho de t9e5, e de- cupera.,ção e transformação do mate-
moais disposições em contrário.	 rial moternecanizado e motorizado;

leio de Janeiro. DE. 6 de abril de 	 e) Elaborar os plenos de apoio cio
133.° da Incleeendenela e 72. da rna,rlurffria°,:

re;,,utaica.

	

	 71 Esteibeweer normas para o con-
trole ("entoo e administrativo do ma-

JuscearNo Eu BITSCITEK	 teria,: motomecanizado e motoriaado;

Odji;o Draga '

	

	 I 8, Homologar as descargas do mate-
`rial sujeito a instruçUes específicas de
sua gestão;

9) Superintender CJA trabalhos de
pesquiens para o estabelecimento de
noves daces de materiais e equipa-
mentos. bem cume para a transfor-
rnenV) e aperfeiçoamento do material
existen,e;

a mama ençã cioo 	 mat erial n otom CCe.

Capitulo IV
Das alrbuições orgiinicas

— Do Gabinete
Art. 8,0 Ao Gabinete compete:

, 1) auxiliar o Diretor na. sada:IML:x:1-
ção da Diretoria, estabelecendo as á-
Facões entree eis sitas seeees e arem o-
vendo as entendimentos externos que

ise fizerem necessários;
2) receber os documentos ériV±DCIOS
Diretoria, protocolá-los e distei-

bni-los;
3) estudar os assuntos não atribui-

dos às Seções e elaborar o expediente
necessário;

4) coordenar os assuntos que inte-
ressem a mais de unia Se eão e prena-
rar o expediente necessário;

5) expedir os documentos da Di-
retoria:

6) manter em dia o em ordem f : ar-
quivo ostensivo e sioiloeo do Gab(uee
bem como o Arquivo-Geral da Delito-
ria:

7) elaborar e distribuir os Boletins
Internos da Diretoria;

8) elaborar os planos de aplicação
das verbas orçamentárias atribuídas a
Diretoria;

91 executar OE trabalhos de molali-
ração de que a Diretoria tenaa eida

Art. 5.° c) Gabinete compreende: 	 enearregada;
1) Chefia;	 10) tratar dos as suntos relativos em
2) 1.° Divisão (0-1) — Pessoal;	 pessoal da Diretoria:

11) tratar dos assuntos relrielvos 133) 2.° Divieão (0-2) — Expediente;
4) 3.° Divi.Ãto (13-3) — Coordena- cerimonial militar, aos atos euciele e

ção	 às relações públicas;
12) ter sob sua responsabilidade a

Art. 6.° As Seçz'Ses denominam-se: carta da Diretoria;
131 selar pela lirn oeza. contervaeão1) 1." Seção (.5 '1) — Técnica;

e euriecia das dependéncia,s da Direto-2) 2.° Seçaf) n S 2) — Suprimento;
3) 3.° Seção (S , 1) — Manutenção.

14) administrar * biblioteca da D1-
Art. 7. 0 Era função da clispenibili- retorta:

clade em peesoel, o Diretor pedera!	 15) reordenar a elaboraeão d rela-
desdobrar as Serões em Sabseeões.	 1%.)To
forma a recileer aamder a distribue -a:o	 lei r'anter em dia o bielõrico
Ç;eeu.ç.i -cwç)s -	 Diactoria.

•

-

L2EETOrTA D ;"' ,rnTOMECANI-
Zel(a0 (WIA1)

la TU LO I
iniereararatrs

Cr e ivilo I
ra	 e

A Direteria de aloto:arcaz
e . a) 	 c.,.--a-atea:e subor-

na à DieelPeisa:aeial do Material
eaire	 t: lisetiUra

10) Fiscalizar a administração do
Inia;. erial a seu carao, mediante rei.as
e insaceaee;

1; Eaecatar as trabalhos de mobi-
,lizeeeo determinados pelo escalão su-

o:;	 .
12) Tratar do provimento em rias-

! e,e). a a Dirr toria de etoi ec -traze -
eão e aeataos euaarclinadea, fazendo as.

13) Aprovar o proerama das ativi-,'
dados doe Parques de Motomecaniza-
çãO;	 l

14) Tratar dos assuntos de estatis-
Uca, ta, esfera de saaa atividades.

TITULO II
ORGANIZAÇÃO

Capitulo II
Da organização geral

Art. 3.° A Diretoria de Moiorneca-
nização compreende:

1) Diretor;
2) Gabinete;
3) 3 (três) Seções.
Art. 4.° São diretaalente subordina-

dos à Diretoria de Motomeeanizaeau:
1) Parque Central de- Motornecani-

zaçâo;
2) Depósito Central de 3/roto-meca-

nização.
Parágrafo único. TêTri subordina-

ção técnica à DMM os Parques Regio-
nais e Depósitos Regionais de Moto-
mecanização.

Capitulo III
Da organização pormenom:Jaaa
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Exterior: 

Cr$ 136,00! Ano 	  Cr$ 108,00

de registro, o tnês e 0 ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
cOntinuidade no recebimptito
dos jornais, devem os assinan

-- As Repartições Públicas
devera° remeter o expediente
ctest i nado p7Ib1icaçcio nos
jornais, diariamente, até as
15'Iw r as, exe4..to aos sábados,
quando devei uo Ja4.e-lo até as
11,50 horas.

-- As reclamações pertinen-
tes à, materia ietribuída, nos
casos de erros ou 0971i58()C8, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redacão. das
8 às 17,30 horas, no máximo
a té 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.
• -- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados.

ame, ressalvadas, por quem de riz-
feito, rasuras e emendas.

A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-

. aos, das 8,30 cis 11,30 horas.
— Excetuadas as para o

exterior, que serão sempre
anulais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

As assinaturas vencidas
poderão ser suspenso sem
aviso prévio.

EXPEDIENTE
fALlENTO DE IMPRE.ISA 1.1AC;O:IAL.

r eRa TOR

ALBERTO DE SK:1 - 0 FERERA •

ASSINATURAS

E PARTICULARLS	 FUNCIONÁ-RIOS:

interior:	 Capital e Interior:

. Cr$ 50,00 Semestre . • •	 Cr$
Cr$ 96,00 Ano 	  Cr$

Exterior:

Ano

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do tadio

•

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições PúblicaL
cingir-se-ão às assinaturas;
anuais renovadas até 28 - de,
fevereiro de cada ano e às;
iniciadas, em qualquer évota,i
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos,
dt2eni; preferênciaerência remessa
por meio de cheque ou vale;
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-i
cães dos órgãos oficiais só se
forneeerão aos- assinantes que•
os solicitarem no ato da assi.
natura.

— O custo de cada exemplar;
atrasado dos órnrin., oficiais:
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo'
ano, e de Cr$ 1,00, por ano,
decorrido,

••n•••••n•••n••/

c	 DO g r p wco ou puot ¡cações	 ce-moa DA sofeie on isroa-a.o

INF n vi,LC.)	 r<E,RA ALVES	 tv".AURD MON1EtO

DIÁRIO OFICIAL.
SEÇÃO 1 PARTE 1

Ifhpi et..60 nas oficinas do Departau.ento de Imprensa Nacional

b liA SILlA

REPARTIÇÕES

Capital e
Semestre . . 	
Ano 	

39.00
76,00

12) elaborar e submeter a aprova-
ção do Diretor de Motomecanização
o Regimento Interno da Seção.

Art. 11. ia 3+. Seção (5/3) — Ma-
nutenção compete:

1) estudar as indisponibilidade s de
viaturas motomecaniza.das e motori-
zadas e fornecer elementos à Seção
de Suprimentos capazes de permiti-la
determinar as necessidades do Exér-
cito relativas ao material necessário
à recuperacão dessas viaturas;

2) elaborar os programas de tra-
balho dos Parques de Motomecaniza-
ção;

3) coordenar, em entendimento com
os Serviços Regionais de Motemecani-
zação (SRMM), o recolhimento das
viaturas indisaonívels de 4.0 escalão
aos Parques de Motomecanizaçao, para
o cumprimento de seu programa de
produção;

de aquisiç elo, 4) emitir parecer sôbre eventuala
dos materia.s recolhimentos de material motomeca-

nizado e motorizado aos Parques de
Motomecanização, para fins de recupe-
ração;

5) fiscalizar a execução dos pro-
gramas de produção previstos para
os Parques de Motamecanizaeão;

6) controlar a produção dos Par-
ques de Motomecanize.ção;

7), elaborar o plano de apoio de
manutenção de 39 e 49 escalões a tia-
das aá organizações militares;

8) prever o apoio de manutenção do
2.9 e 4.9 escalões às organizeções mi-
litares qite venham a ser . criadas;

9) estudar os têrmos de descarga de
viaturas motomecanizadas e motoriza-
das, opinando sôbre a sua homologa-
ção;

10) estudar os pedidos de numerá-
rio para a recuperação de viaturas
motomecanizadas e motorizadas, emi-
tindo parecer sôbre a convena.ncia
sua distribuição;

11) apreciar as .elatórios de Jaspe -
ções realizadas pelas autoridades
propor, sôbre os assuntos de manuten-
ção. as medidas que se fizerem neces-
sárias;

12) emitir parecer sôbre os Inqué-
ritos Técnicos;

1Is.) manter em dia
ostensivo e sigiloso;

o seu arqui. o

II — Das Seções

Art. 9.° A 1.11 Seção (S/1) -- TU-
nica, campete:

1) elaborar os trabalhos necessários
ao estabelecimento ou modificação
dos princípios básicos de manutenção
e de suprimento;

2) realizar pesquisas técnicas e es-
tudos relativos ao material entorne-
cantando e motorizado dos produtos
nel e empregados;

3) elaborar documentos de natureza
técnica tais como;

— manuais técnicos;
— manuais de suprimento;
— boletins técnicos;
— boletins de suprimento;
— catálogos;
— listas de nomenclatura padrão;
— cadernos de encargos;
— Instruções;
— cartas de lubrificação, etc.;

4) colaborar na feitura de regula-
mentos, quando a matéria fôr de na-
tureza' técnica;

5) 'emitir parecer técnico sôbre
questões relativas a material motome-
ca aizado e motorizado;

6) Orientar e fiscalizar os trabalhos
mandados executar a pedido da D1-
retorta em estabelecimentos indus-
triais civis ou militares;

7) manter ligarão com a indústria
Militar organizando um cadastro de
suas Possibilidades de apoio à Direto-
ria de: Motomecanização;

8) acomnanhar o desenvolvimento
da indústria civil, mantendo um ca-
dastro das organizações cujas ativi-
dades interessem a Diretoria e pro-
pondo f,as medidas aconselháveis para
que seu desenvolvimento atenda, den-
tro do' possível, às necessidades mili-
tares;

9) manter ern dia e em ordem o ar-
quivo ostensivo e sigiloso da seçáo:

10) elaborn r e sul-Meter a aprova-
ção do Diretor de Motomecaniza-
çttn n Reaul amento Interno da Seção;

11) celaborar com a Diretoria de Es-
tudo s e Pesquisas Tecnnlógicas
tiaaleTs no que se refere .a elaborarão
das esae^"Ica rões tècnicas do mate-
rial motomecanizado e mototizaclo..

— viaturas (exceto as hipomóveis)
e seus acessórios;

— pneus;
— câmaras de ain
— baterias de acumuladores;
— peças;
— ferramentas;
— equipamentos;
— produtos químicos;
— máquinas;
— matérias prinats;
— combustíveis;
— fluidos;
— tintas;
— redutores.
Para isso, deve.
1) elaborar os planos

fabricação e-distribuição
que lhe compete suprir;

2) fiscalizar a execução dèsses pla-
nos, quando a cargo de organizações
que lhe estejam subordinadas;

3) emitir parecer sôbre os pedidos
de material recebidas;

4) preparar e expedir as ordens de
fornecimento relativos a êsses pedi-
dos;

Compete, ainda. L Seção de Su-
primentos;

5) colaborar na feitura dos do-
cumentos de natureza técnica, quan-
do a matéria envolver assuntos de
suprimento;

6) manter em dia e em ordem o
arquivo ostensivo e sigiloso da Se-
ção;

7) fornecer ao gabinete os dados
que interessem à elaboração do re-
latório anual;

8) executar a classificação, regis-
tro e identificação das viaturas mi-
litares;

9) estudar os processos de carga
e descarga do material permanente
que lhe cumpre suprir;

10) emitir parecer sôbre transfe-
saneia do material que lhe cabe su-
prir;

11) organizar as tabelas de presos
da combustíveis lubrificantes e flui-..
dos indenisáveis;

14) colaborar nos trabalhos sôbra
regulamentos, quando a matéria tra-
tada envolver assuntos de . manuten-
ção;

15) fornecer ao Gabinete dados que
interessem à elabora;ão do relatório
anual;

16 estabelecer o seu Regimento fil.
terno.

CAPITULO V

Das atribuições funcionais

I — Do Diretor

Art. 12. O Diretor de Motomeca4
nização é o Chefe do Serviço de MO.,
tomecanização e lhe compete:

1) dirigir, coordenar e controlar ria
atividades da Diretoria:

2) orientar e fiscalizar as atividaa
es dos órgãos que lhe são direta.

alente subordinados;

dis3c)iplb
inaelmxaro wpnorm as e diretrizes que

rimento e a manu-
tenção do material motomecanizado
e motorizado;

4) efetivar a distribuição do mate-
rial, de acôrdo Com os planos qua
aprovar e, as transferências de urna
tvganizaçP o militar para a outra, de
acordo com o interêsse do serviço;

5) fixar os níveis de estoque de
materiais nos diversos õrgãos Prove-
dores;

6) inspecionar ou ordenar inspeçõea
dos materiais em depósito, distribuí-
dos, em curso de recuperação ou do
fabricação:
• 7) determinar pesquisas que visem
a melhoria dos materiais;

8) incrementar a colaborarão das
indústrias civil e militar nos assumi.
tos relativos, à motomecanizaçi,o;

9) determinar a fisca l ização elca
trabrlhos mandados executar a pedi.
do da Diretoria em estabelecimento:
industriais civis e militares;

10i decidir sôbre os assuntos para
os criais já haja doutrin- firmada;

ii) d .Rignar' para o Gabinete or
g eatas da Diretasta o nessoal nela
classificado e movimenta-10 de acorde
com as int srésses do spsviro;

12) submeter ao Diretor-Geral d(
tetatsrigl

a) os planos de ar l icseão das ver.
bas atribuídas à Diretoria;

Art. 10. A 2.a Seção (S/2) — Su-
primento, compete realizar os traba-
lhos relativos ao suprimento dos se-
guinteses materiais:
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b) as tabelas de preços de combus-
tíveis, lubrificantes e fluidos Intleni-
aaveis;

c) o relatório das inspeções que rea-
lizar;

d) o relatório anual das atividades
do Serviço de Matomecanização;

e) os assuntos para os quais não
haja doutrina firmada;

13) propor ao Diretor-Geral do Ma-
terial Bélico:

a) a concessão de verba às organi-
rações militares, para emprêgo na ma-
nutenção;

b) o preenchimento dos claros em
pessoal na Diretoria e nos órgãos que
lhe são diretamente subordinados;

c) as alterações de efetivos da Di-
retoria e dos órgãos que lhe são di-
retamenre subordinados;

d) medidas de ordem geral que vi-
rem à melhoria do Serviço de Motome-
canização;

e) adoção de novos materiais de
Inotomecanização;

f) as especificações técnicas e a pa-
dronização do material a adotar;

g) a publ i.caeão de documentação
referente ao material motomecanizado
e motorizado;

14) colaborei' .com o escalão su-
perior no preparo da mobilização de
persoal e material motomecankedo e
motorizado;

Parágrafo único. O Diretor pode-
rá autorizar o Chçfe do Gabinete e
os Chefes de Seçad a expedirem do-
cumentos internos e externos relativos
a assuntos de rotina que independam
de sua decisão.

II — Do Chefe do Gabinete
Art. 13. Ao Chefe do Gabinete

compete
1) Auxiliar o Diretor na adminis-

tração da Diretoria, estabelecendo a
ligação entre as suas Seções e promo-
vendo entendimentos externos neces-
sários ao serviço;

2) orientar, coordenar e controlar
os trabalhos específicos do Gabinete.

3) despachar com o Diretor os as-
suntos relativos ao Gabinete, propor-
cionando-lhe todos os elementos para
a decisão.

4) manter-se R par das decisões e'
da orientação do Diretor, no que con-
cerne aos assuntos de serviço:

a) fazer a distribuição do expe-
diente diário chegado à Diretoria;

6) organizar os Boletins Internos
e Reservados da Direttoria, conferi-
los, autenticar as respectivas cópias e
submeter os originais à assinatura do
Diretor;

7) manter organizados o arquivo
geral da Diretoria, e do Gabinete,
bem como os fichários necessários ao
serviço;

8) . providenciar a impressão e a
distribuição da documentação elabora-
da pela Diretoria, após aprovaria;

9) manter sob sua responsabilidade
os documentos sigilosos do Gabinete;

10) receber a apresentação do pes-
roei classificado na Diretoria, levan-
do os oficiais à presença do Dire-
tor:

11) dar exercício aos funcionários
civis da Diretoria;
• 12) distribuir pelas DiviSões o pes-
soal designado para o Gabinete;

13) fazer encerrar diàriamente o
livro de ponto do pessoal civil da
Diretoria, apur-ndo as faltas e deter-
minando providências para . cada caso;

14-) diria-ir o cerimonial militar e
os atos sociais realizados na Direto-
ria:

15) preparar o relatório anual da
Diretoria:

16) zelar pela ordem e disciplina
do Gabinete;

17) ter sob sua responsabilidade
o material pertencente à carga do Ga-
binete.

— Dos Chefes de Secão
Art. 14. Aos Chefes de Seção com-

joehe:
1) estabelecer o Regimento Inter-

no da SPCãO:
2) or ientar, coordenar • controlar

os trabalhos da Seção;

3) distribuir às Subseções os tra-
balhos que lhes disserem respeito;

4) despachar com o Diretor os as-
suntás relativos à Seção, proporcio-
nando-lhe todos os elementos para a
decisão;

5) estabelecer ligação com as de-
mais Seções, solicitando-lhes e for-
necendo-lhes os esclarecimentos ne-
cessários ao serviço;

6) manter organizados os arquivos
e fichários da Seção;

7) manter sob sua responsabilida-
de os documentos sigilosos da Seção;

8) distribuir -o pessoal designado
para a Seção;

9) fornecer ao Gabinete dados rela-
tivos aos assuntos da Seção, para a
elaboração do relatório da Diretoria;

10) zelar pela ordem e disciplina da
Seção;

11) ter sob sua responsabilidade
o material pertencente à carga da
Seção.

TITULO IV
OUTRAS DISPOSIÇÕES

Capítulo VI
Das substituições

Art. 15. Nos pesos de substituição
temporária, o Diretor de Moterneca-
nização será 'substituído pelo oficial
mais antigo, dentre os de maior posto
que lhe são subordinados.

Art. 16. Quando o afastamento do
Diretor de Motomecanização fôr por
prazo inferior a dez dias. responderá,
pelo expediente o Chefe do Gabinete.

Capitulo VII
Prescrições diversas

Art. 17. Para efeito de disciplina
e justiça, o pessoal militar está sujeito
aos regulamentos que regem a maté-
ria e o pessoal civil às prescrições do
Estatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União.

Rio de Janeiro, DF. — Henrique
Lott.

da e- eeiro de 12') (Código de :ati-
nas), decreta:

Art. I.°. Fica autorizado o cida-
dão bre dleiro João Tozatto Filho a
pesquisar argila em terrenos de sua
propriedade e de Antonio Tosato no
lueer '.enominacio 'piranga e Formi-
gueiro, distrito de Guajuvira, muni-
cípio de Araucária, Estado ao Para-
ná, numa área de • dois hectares e
quarenta e deis ares (2.42 ha), deli-
mitada por um polígono irregular,
que tem um vértice na confluência
do córrego da Casa com a ribeirão
do Forraieueiro e os lados a partir
dêsse verticr, os )eguintes eorapri
mentos e rumos 1- :tnéticos; dezoito
metros (18 n)), vinte e dois graus
noroeste (Lr° NW); oitenta e três
metros (63 1,1), quarenta e 'três graus
nordeste (13 NE); duzentos e vin-
te e dois metros (222 m), quarenta e
sete graus sudeste (479 SE); eento
e onze metros (111 a), quarenta e
três graus suelcesti (-13° SW); -cento

;e oitenta e sete metros (187 m), qua-
renta e sete graus noroeste (47 0 N"W);

; vinte e seis metros (23 ri), dois graus
¡nordeste (2° NE).

Parágrafo uni. A execução . da
presente autorizaeão fica sujeita às
estipulaçõee do Regulamento aprov
do pelo Decreto ne' 30.230, de 1 da
dezembro da 1951, uma vez se veri-
fique a existência na jazida, como
associado de qualquer das substân-
cias a que se refere o art .. 2.° do ci-
tado Regulamento ou de outras subs-
tánc'es de :minadas pelo Conselho
Nacional de Pesquisas.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquiea, q . será uma via auten-
tica deste Decreto, pegará a taxa de
trezentos cruz-d.c., (Cr$ 300,00) e se-
rá. váiido pelo prazo de dois (2) anos
a partir da data da transcrição no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.9 . Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1960,
133° da Independência e 72° ,da Re-
pública.

dade do ye into lado, descrito, ao vér-
tice de partida.

Parágrafo único. A execução da
pre.....ate autorização fica sujeita às
etersulações do Regu,amento apro
vado pelo Decreto n.° 30.233, de 1 de
dee.,..,easde ee51, uma vez _2 veri-
fique a existen 'a na jazida, como
associado de eaaler -e dee eareaan-
cias a que se refere o art. 2.9 do
citado Regulamento ou de outras
substâncias discriminadas pelo Con-
selho Nae-anai de e'esquisas.

Art. 2.° O título c auta_ezacão
peequisa, que será uma via autêntica
deste Dca•eta, pagará a taxa de oito-
centos e dez cruzeiros (Cr$ 810,00)
será válido doe dois (2) anos a con-
tar da data da transcriçeo no livro
prderio da Divisão de Fonieeto da
Preraeão Mineral,	 alin.s..r'a
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.
. Rio de Janeiro, 7 de abril de 1960,
129" da Independência e 72 0 da e:a--
pública.

JUSCELINO KIIBITSCHEIT.

Fernando Nob:cga
(N.° 3.4" — 3-2-60 — Cr$ 253,00) .

DECRETO N.° 48.079 — DE 7 m ABRIL
DE 1960

Concede à "fineração Brasília Ltda.
autorização para funcionar como
empresa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n.° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.° 1.935, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta:

Artigo único. E' concedida à Mi-
neração Brasília Ltda., constituída
por contrato arquivado sob o número
100.604, na Junta Comercial do Es-
tado de Minas Gerais, com sede na
cidade de Caeté, autorização paea,
funcionar como empresa de minera-
ção, ficando obrigada a cumprir in-
tegralmente as leis e regulamentos
em vigor ou que venham a vigorar
sobre o objeto desta autorização.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1ee0,
139.° da Independência e 72. P da 11e-
pública.

JUSCELINO KITBITSKIEK

Fernando Nóbrega
r	 •

(N.9 3.934 — 8-2-60 — Cr$ 1.020,00).

DECRETO N.° 48.080 — DE 7 DE ABRIL
DE 133

Autoriza o cidadão brasileiro João
Tozatto Filho a pesquisar argila no
município de Araucária, Estado do
Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n.° 1, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.° 1.985, de 29

JUSCELINO KUDITSCFIEK

Fernando Nábrega

(N.° CO "6 — 11-12-59 — Cr$ 234,60).

DECREer re° 48.081 — DE 7 De ABRIL
DE 1960 .

Autoriza o cidadão asileiro Ari Ma-
chado a pesquisar mica e pearas
coradas no município de Ga.ileia,
Estado de Minas Gerais.

O'residente da República •ando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, ia° I, da Constitu ea e nos
termos do Decreto-lei n.' 1.985, de 29
de janeiro de. 1940 (Código de Minas),
decreta:	 •

Art. 1.9 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ari Machado a pesquisar
Mica e pedi , coradas em terrenes
devolutos situados no distrito e mu-
nicípio de Galil: r a, Estado de -Enes
Gerais, numa área de oitenta hectares
e trinta ares ( .?0,30 ha), delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice a seiscentos e vinte e
três metros (623 m), no rumo mag-
nético de trinta e nove graus sudo-
este (39° SW), da confluência dos
córregos Luiz Alves e Boa Vista, e
os lados a partir do vértice conside-
rado, têm os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: seiscentos me-
tros (600 m), cinqüenta e oito graus
sudeste (580 SE); mil e quinhentos
metros (I.500 m), trinta e dois graus
sudoeste (32 9 SW); seiscentos metros
(600 m) cinqüen" e oito graus no-
roeste (58° NW); quatrocentos e dois
metros (402 m), trinta e dois graus
nordeste (32° NE); quatrocentos e
setenta e quatro metros (474 m), cin

-qüenta e quatro graus nordeste (54°
NE) • o sexto e último lado é o seg-
mento retilíneo que une a .extpemi-

D=CRETO N.9 43.039 — DE 8 DE ABRIL
DE 1960.

Outorga concessão à Rádio Industriil
de Juiz de Fora Limitada para.
tola,. uma estação radiodifusora.

Presidente d- República, u§ando
da atribuição que lhe confere o 'arti-
go 87, n.° I, da Constituição, aten-
dendo ae que requere-, a Rádio In-
dustrial de Tuia da Fora Limitada e
tendo em via:a o risposta no art. 5.0,
n.° XII, da mesma, Consituiçao, de-
creta:

Art.. 1.0 Fica outorgada conceea
são à Rádio Industrial de Juiz ea
Faea' Limitada, nos termes d. arti-
go 11 do Decreto n.° 24.653, de 11 de
julho de 1934, para estabelecer, na
cidade de Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais, sem di- Ato de exclu-
sividade, uma estação de ondas mã-
dias, destinada a executar servi,_
Radiodifusão.

Parágrafo único. O contrato do-
corrente desta eonec-:7o obedecera Os
cláusulas que 'orn êste baixam, ru-
bricadas pelo Ministro de Estado dcs
Negócios da Viação e Obras; Públi-
cas, e deverá ser a ssieado dentre, te
60 (sessenta) dias a contar da data
d e publicarão dêste decreto no Dia-
rir Oficial, sob per.. de ficar sens
efeito, desde lc,-ro, o mesmo decreto.

Art. 2.° Revogam-se as dispceições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de abril de lir°,
139° da Independência e 720 da Re-
pública.

•JUSCMINO KUDITSCHEIC

Ei nen' do Amaral	 o

CLAUSULA A QUE SE REI; e, are O
DECRETO N.° 48.089 DESTA DATA

I — Fica a à Rádio In-
dustrial de Juiz de Fora Limitada o
direito de es.abelecer, sem exclusivi-
dade na cidade de Juiz de Fora, Es-
tado de Minas Gerais, uma estareo
de ondas médias, destinada a executar
serviço e radiodifusão, com finalida-
de e orientação intelectuel e insru-
tiva, e subordinação a tôdas as ob-i-
gações e exigências instituídas neste
ato de concessão.

II — A presente concessão é outor-
gada pela prazo de 10 (dez) anos
sem prejuízo da faculdade que asse-
gura a legislação vigente, ao Gover-
no Federai de, em. qualquer tempo,
desapropriar, no interêsse geral, o
serviço outorgado.

Parágrafo único. O presente con-
trato entrará em vigor a partir da
data de seu registro pelo Tribunal



Parágrafo primeiro. Poderá a con-
cessão ser declarada caduca, a juizo
do Govêrno Federal, sem direito a
qualquei indenização;

a) se, depois de estabelecido, fôr
o ser"d interrompido por mais de
trinta no) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da coin-
cessionfula para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devida-
mente .provado e reconhecido, pelo
Clovérlia Federai;

DECRETO N9 48.120 - DE 13 ao
ABRIL DE 1960

Concede autorização acua o funciona-
mento do Curso de Didática da Fa-
culdade de Filosofia, Ciências e Le-
tras de Taubaté.

O Presidente da República, osandn
da atribuição que lhe confere o artigo
87, Item I, da consttiuição, e nos Ur-

.

Altera a lotação de repartições aten-
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério do Tra-
balho, Indústria e Comércio.Parágrafo' único. A importância

de qualquer multa será recolhida à
Tesouraria do Departamento dos
Correios e Telégrafos, dentro do pra-
zo improrrogável de trinta (30) dias,
a contar da data da notificação fei-
ta diretamente à concessionária ou
da publicação do ato do Diário
Oficial.

VOIL - Ein qualquer tempo, são
aplicáveis à concessionária os precei-
tos da legislação sôbre desapropria-
ção por necessidade ou utilidade pú-
blica e requisições militares.

VIII - A concessão será conside-
rada cadúca, para todos os efeitos,
sem direito a qualquer indenização:

O) se, em todo o tempo, fôr verifi-
cada inobservância das disposições
contidas nas alíneas a, h, c, d, e, 1,
In e n da cláusula III;

b) se nti.'e forem pagas dentro dos
prazos estabelecidos, a cota e contri-
buições a que se refere a alínea e
da cláusula 11'1, bem como a impor-
tância de qualquer multa imposta
nos térmas da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se ve-
rificar o emprêgo da estação para
outros fins que não os determinados
na concessão e admitidos para legis-
lação que reger a matéria.

O Presidente da República, usanda
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 Fica alterada a lotação
numérica de repartições atendidas
pelos Quadros Permanentes e Suple-
mentar do Ministério do Trabalho
Indústria e Comércio, aprovada pelo
Decreto n9 23.975, de 23 de outubro
de 1947, para efeito de ser transfe-
rido um cargo dao carreira de Arqui-
vista, com a respectiva ocupante,
Edméa Costa Domingos, da lotação
permanente do Serviço de Comuni-
cações do Departamento de Adminis-
tração, para igual lotação da Delega-
cia Regional do Trabalho no Estado
do Ceará.

Art. 29 Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de Orli
1960: 1399 da Independência e 720 da
República.

JUSCELINO KuurrscimiC
Fernando Nábrega.
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-ae	 s, ra:to s e rtaponsa1atizande, p) submeter-se 	 ressalva de que

O Ci. •	 raa ir.denizaeao a freqiiencia dur tucja a sociedade
p ,•	 • • 'te in:uo lhe. 1 não constitui chreno cie propriedade

I	 ti rar:a-ao raii.aeo,	 j e ficara sujeita ás regras estabeleci-
a iteacesetuadria é obrigada; das no regulamento dos serviços de

a.	 radiocomuiiicaçao n Decreto namero
earistetuir sua diretoria exclus1- 1 21.111) ou ein outro que vier a ser

IN	 riatta:	 aaixada sobre o a uuto, incidindo
E a. • u., caceei sevam	 sempre sôbre casa freqüencia o cli-
c', .25 e iC,CLnEn . 0 3, brasileiras na-i os e j reato -de posse da Unem;
le	 essini a empregar, efetivairen- j q l suameter-se aos preceitos ins-
te, J. a ou	 tecniees e ad- tiaiidos nas convençaes e reginamen-
a•	 :arcais, no mínimo, ,J tos internacionais, bem como a tôdas
• peeseal bria;11ei1 e;	 1 as disposições contidas era leis, re-

ato ti:arreda direta ou indi- atilamentos e instruções que existam
a	 • ou venham a exisar, reierentes ou

,

• 

d	 eeepeacaea pe.!0 tempo que fôr aplicáveis ao serviço de concessão;

	

saae.:0, todo ou eia	 ta na- irradiar qualquer noticiá-
au :a a nos caais previstos no ree j rio, entrevistas, discursos que impor-
. e , JJ iies saia ;0 .:JJJ de .radioconni- 1 tem ou possam importar em incita-
rt'aeeão iDeere to n o 21,111, de 1.0 de j meato à desordem ou possam provo-
_., a ué lia2J , ou ou que vier a re- ; ear animosidade entre as classes m-
en. a iatitt'e e, e etietteeer à prireelral, indas ou delas às instituições civis
1..quisiea t.  aridade eampezenee,lau á instigaçaa de desoaeolencia co-
e„ Ciaveutio urai1-ncia, fazer cessar o; letiva ao cumprimento da lei, que
a eia o cai aio J ates ta a a in ti:Laça o possam induzir empregauos à ces-

to. p r leae • assdeta à Sor:tecia- eaedo ou suspenaão tias tra.aalhos; que
de, direito a qaaiquer indenização; j impa:tem era injuria aos poderes pit-

ai; sebrenJeraei de regime de Xis- j bares e seus agentes, soa pena cie
etta!;ata',0 jua filo Insa 'add o peio Go- 1 caducidade da concessão, por. decre-
tarei Ieederal beez COMO, a pagar,
na...e-atam:ente, quota mensal para
as despeant i,e tiscalizaçao e quais-
jUCr eaatribiaçõe .. eeee venham a ser
e ae.teciclas; em lei ou regalameato
• ;3. 1110.téL.,a:
Ji foraeraa ao Departamento dos

Carreira e Te1ee,J • eis todos os ele-
mantas: que eein -emala a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem as-
sia., prestai-11w, em qualquer tem-

a que permi-
te-ira a ..? 00'.:(,1'11O Federal apreciar o
moa, cema ee1a sendo executada a

• ceneessao:
•ei.n nianter sempre em ordem e em

dia r e:,sou de todos os programas
e irradJoe5es litiet co microfone, de-
y idarriente autentleadas e com o vis-
te d.o órg(e tiecaiizador;

hi okiedocer iiá posturas Wunici-
paia aplicareis ao serviço de con-
ceeetio:

io irradiar, diãriamente, os bole-
ta.; ou avisos do serviço meteorolá-
gaai, bera como receber e transmitir,
gratuitamente, nos dias e horas de-
terminados, o programa pan-ameri-
cano e todos os programas da rede
naconai

1) irradiai, com a indispensável
prioridade, na conformidade de ins-
truções aprovadas pelo Ministro da
Viação e Obras Publicas, os avisos
de emergência expedidos, no interes-

. se da segurança pública, pela autori-
dade policial local, t cuja retrans-
missão seja urgente e necessária à
ação das atitoridades, avisos esses
destinados, entre outros fins, a trans-
mitir recomendações em casos de
perturbações de ordem, pública, a
irradiar noticias sôbre furtos de au-
tomóveis, incêndios ou inundações,
bera como a divulgar instruções sê,-
br,. alterações de emergência no trá-
fego de veículos determinadas por
acontecimentos imprevistos;

D submeter, no prazo de três (3)
meses, a conta: da data jdo registro
do contrato pele Tribunal de Con-
tas, à aprovação do Governo Fe-
deral., o local escolhido para a mon-
tagem da estação;

irt> submeter, no prazo de seis (6)
meses, a contar da data da aprova-
ção do local, à aprovação do Gover-
no Federal, as plantas, orçamentos e
tõdas 'as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação mi-
nuciosa do material a empregar;

/0 int 'murar, no prazo de dois (2)
at4rin, a contar da data da aprova-
Jçãj,4 qu trata a alínea anterior,
o .i.lça definitivo, salvo motivo de
fórea tniter, devidamente comprova-
da e recariliecido pelo Governo . Fe-
deava: •

ab 'submeter-se à ressalva do .di-
reita da União sôbre todo o acervo
da sociedade, para' garantia da 11-
-quidaçã' de' gualquer . débito para
caca ela;.

Marli øe19150,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o item
I do artigo 87 da Constituição Federal
e, tendo em vista o Decreto-lei núme-
ro 9.760, de 5 de setembro de 1916,
decreta:

Art. 19 Fica o Serviço do Patri-
mônio da União, autorizado a aceitar
a doação que faz ao Ministério da
Guerra, o Senhor José Helvécio de
Siqueira Prates, de 5 (cinco) lotes de
terreno de números 1, 2, 3, 4 e 5 da
quadra F, com frente para a rua na
1 e 5 (cinco) lotes de números 4, 5,
6, 7 e 8 da quadra B, com frente para

a rua n9 1, referentes ao loteamento
efetuado, na Cidade de São Gabriel.
no Estado do Rio Grande do Sul,
aprovado pela Portaria Municipal aa
3i) de dezembro de 1958, sob protocolo
n9 2 912 e tudo de acôrdo com 03
elemertos constantes do processo pro-
tocolado no Ministério da Guerra, sob
o n9 22.260-59-GAB MG.

Art. 29 O imóvel em aprêço se
destina ao Ministério da Guerra.

Art. 3.9 O presente decreto en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de abril de
1960, 1399 da Independência e 729 da
República.

Jusemmo Kuarrscame
Odylio Denys.,

DECRETO N9 48.128 - DE 20 Dlt
ABRIL DE 1960

Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito
especial de Cr$ 3.833.979,50 para
os fins que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei
n9 3.472, de 1 de dezembro de 1958,
e tendo consultado o Tribunal do
Contas, nos tétanos do art. 93 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. l v Fica aberto, pelo Ministe;
rio do frabalhe Indústria e Cométo
cio, o crédito epec.al
Cr$ 3.832.979,t10 'três nálhões oito.
reatas e trinta e três mil, novroento:
e seten ta .e zoo. • erweiros e cin.
qüenta centavos) para pagamento ta
Instituto de Previdancea e Aesisten;
cia dos- Servidoras c'.o Faiado di
indenização mie lhe e devtaa refe.
rente a reserves inclividaris.. em. vir.
tude da . extineiÃo. da Caixa de Pea,
sões dos Operários da C ss. -41
Moeda.

Art. 29 O presente D ecreto entraei
eia vigor na data da sua pubilea.çU

b) se a concessionária incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Parágrafo segundo. A concessão
será considerada perempta se o Go-
vêrno Federal não julgar conveniente
renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1960.
- Ernani do Amaral Peixoto.
(N.° 14.718 - 18-4-60 - Cr$ 510,00) .

DECRETO N9 48.103 - DE 12 DE

ARR/L DE 1960

Transfere, sem aumento de despesa,
função de Tabela Numérica Espe-
cial de Extranumerário-mensalista
do Ministérid de Agricultura.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 Pica transferida, com -o
respectivo ocupante, José Miguel dos
Santos, uma função de Eletricista
referência 17, da Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis-
ta da Escola Agrotécnica "Vidal de
Negreiros'', da Superintendência do
Ensino Agrícola e Veterinário para
Tabela irkaitica da Inspetoria Re-
gional de Fomento Agricola no Esta-
do da Paraíba, da Divisão de Fo-
mento da Produção Vegetal, do De-
partamento Nacional da Produção Ve-
getal, ambas do Ministério da Agri-
cultura.

Art. 29' Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de abril de
1960; 1399 da Independência e 72 9 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEIC

Fernando Nóbrega

DECRETO N9 48.104 - DE 12 os
ABRIL DE 1960

to do Poder Executivo.
IV - A concessionária não poderá

alterar, em qualquer tempo seus es-
tatutos, nem fazer transferências de
ações, sem que tenha havido prévia
autorização do Governa Peueral, as-
sim como se obriga a manter sua
estação em perfeito funcionamento,
com a eficiência necessaria e de
acôrdo com as prescrições técnicas
que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.
. V - No regime de fiscalização que
fôr instituido, fica assegurado ao Go-
verno Federal, quando julgar con-
veniente, o direito de a,xaminar, co-
mo melhor lhe ap-ouver, os livrcs,
escrituração e tudo que se tornar ne-
cessário a essa fiscalização.

- Pela inobservancia de qual-
quer das presentes cláusulas, em que
não esteja prevista a imediata c,a-
duCidade da concessão, o Govérno
Federal poderá, pelo órgão fiscaliza-
dor, impor à concessionária multa de
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), coa.-
forme a gravidade da infração. 	 •

DiK;i0 OFICIAL (Seção I - Parto l)
Á

mos do artigo 23 do Decreto-lei núme-4
ro 421, de 11 de maio de 1938, decretaR

Artigo único. E' concedida autoriza.'
ção para o funcionamento do cura&
de Didática da Faculdade de Piloso
fia, Ciências e Letras de Taubaté,.
mantida pela Prefeitura Municipal
situada em Taubaté, no Estado de
São Paulo.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1960,
139 da Independência e 729 da Re-.
pública.

Juseziono KuarrscHER
Clóvis Salgado.

(13'.9 14.585. 16-4-60 - Cr$ 91,Etr; g

DECRETO N9 48.123 - DE 16 na
ABRIL DE 1960

Autoriza o Serviço do Patrimônio dá
União a aceitar a doação de 10 lotes
de terreno, situados na cidade de
São Gabriel no Estado do Rio Gran-
de do Sul, necessários ao Ministério
da Guerra.
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revoemdes as disposições em contrá-
rio.

Rio de Janeiro, 20 de abril de
1960:- -139 9 da • Iedependeneia e 729
da Renenlice,.

Jesus/azo EltsserscianiC
Fernando NObrega
S. Paes de Almeida

b) em empreendimentos nos . teto- ), E 10
i 

Se	 C
ies o de- ;liar' o—ee-cifdo-

a 
d; ':):nielsii'c esi...; () e.c	 pn) ãi% s°;:cuperic)ia- l ie. cleepv,eilj,ijie(olisa. uncio,ícir:lis-adür')e !,1°.,„1",'")1'4'res julgados prioritários pe 	 .

senvolvimento da economia nacional. ; ativida,de do tnulai do (impe:eito. den- 	 iy :In poi....a:a, do eseniemo da
1 0 de 2 meses de soa apresenaseeo, eArt. 59 0 pedido será feito em s.;:rnte 	 •,,, •	 ae..ric'ttitura, :t10 RD da 2p -s,ea•seo doe

sesa contede fi plrár da dee, da l er e 
'
meee 0. aprese: te; s a d	 mesce:a ea

.-n-i . racia. cio apeles:mento 1E1 eiecre- &ele aeee e a retende:
teria da Carnesào. heando dita. Se,-	 4 ,, 9 " c.) ti.,),-ovc..--m,-:::Lo &.'-,_.inc.--',e . à,
cretaria obri g ada a menter peolocelo ps ied;meo, imanem:me° e ciensibuiead

requerimento dirigido à Comissão de s -" nuid-"tda' ai-"hrad ° •	 SeT-.19	 a altUr a
Investimentos, devendo os contribuin-
tes, juntando prova do receie:imane)
feito, solicitar sua liberação indi-
cando o investimento ou inveseerien-
tos em que será aplicado. proprio e losnecer	 certadoes que ee energia e lan. riea para imo CX:'.:11;IVG

nesse sentido le s ! . .redi soiiciteetas.	 eencessioneria, que	 eee petiere,
§ 1° Nesse requerimeni menelenare., A apresentsee o e s em prova junto eo ceder ensenia a tese:ires. essenna

o contribuinte, com clareza e pra- ; estabelecimento 
l:'‘'i icisão, a aplicação que pretenda fazer, recolhido o depo lc1b.toZ 

onde
losá fc)e.,

se na pró-peia ativick.do,	 1:beran:'ã o cio rnes.no. )(lents° cie 13; na ia 	 mie esse fern•miinento
o projeto, de aceirdo com as normas !dias, devendo o fato ser imediata; seja erasuito.
gerais aprovadas pela Coínisseca. e !mente comunicado pelo Banco à 	 Art.: e° Ceducare	 eresediie título.
fornecerá os detalhes e dados	 Comisse.O.
nicos necessários, ou, se a a pldeaeão1	 11. É admissivel , a qualquer tem- ain'

 indepen d ente 
iLrice a	 can:tosat3 ;e " 111:',.a-nra.tõl°1.	 e..on-

mfor em outros epreendim	 berentos, ;ano, a lieeee des	 riem dições seguintes:
mencionare o nome da erimresa oe !cento de acréscimo no immesto parai I — Submeter a aprovaeeo a e Mi-

DeiCRETO N i' 48.130 — DE 23 DE
ABRIL ia: 1360

Aproa. o Regulamento para exe-
encio tio disposto nos c:ris. 91 e

P2 e 93, da Lei ii.9 3.-170, de 28
cie noverniko de 1958 e atribui ao
lia oco ela(Ponal ad Desenvolvi-
mento 17,eonomico da Secre ..ina da
COittiSSãO de Investimentos. das empresas em que se fs.rá o 3, ',.. fazer face a reeis prejuízos do seu' Metro da Agi-mu:tura, em ires (a)

vestimentm com indicação de seu i titular desde ue "coninrometarn oro- vias, dentro do . e, azo improseegevel
O Presidente da República, usando

da atribuirão que lhe confere o
fed. 87, 11 9 I, da Constituição, de-
creta:

fu mobjetivo social. o qual deverá te-	 ndaente a ' situar	 empreea cle	 1 anu. a "nata c.a ci . - te de,
sido considerado prioritário para o a juízo ' da Cernissem liberado	O: publicaçeo deste Decreta, G psejeto
desenvolvimento econômico nacion e i acréscimo, a parte do de pósito cor-! doaproveitamento leedreulico, übeer-
por ato baixado pela Comissão	 respondente ao imposto sere trans- vedas as Peeec rições estedee:e-sddaa Pela

Investim ferida ao Ti-reitero ; Nacional camo Div i são de Aguas. de Detíortemen+'°
renda de União.	 Nacional da Produção Mineral, do

§ 2° O
entos.
s requerimentos deverão ser

apresentados, no Distrito Federal. no 	 Nos casos de devolução, Ne_ M l nisterio cia A gricultu s e .

protocolo cio Ministério da Fazenda. vi § 12.stos nos §§ 99 e 11, serão pagos	 ' e seirar o contrato diecipii-

e serão imediatmnte encaminhados uros de re (tses por cento) 
20 arte nar da co ncessão dentro do prazo cio

à Comissão de Investimentos.	 sôbre o acréscimo de cinqüen ta por trin'a
j

cento ao impósto devido. 	
t	 (30) dias, contados da peie:-ae

§ 39 Quanto aos contribuintes do- 	 Art. (le A conisseo de Invest:men- Ic' eaç:P.'":»eoc' tidvo° cim2siPriaji.'-liae° pdeal°21.1()TIvinso° da
da

miciliados fera do Distrito Federal, tos. logo que instalada, baixará ato Agricultura,.
os requerimentos poderão ser apre- indicando os setores de economia em III — In arici	 P. concluir PR 0/v-13

sentados nas Delegacias Fiscais, nas que permitirá a a.plicanne dos clepe- nas prazos que 	 mcs'ccd"s pelo
Coletorias Federais ou em qualquer eitos 'ris meses ci es alin ees a e b da Ministro da Agricultara .

Art. le Fica aprovado o Regula-
mento que com este baixa, para a
execução dos mis. 91 e §§ 92 e 93,
da - Iee; 119 3.4',11, de 23 de no 'ombro
de 1258.

Art. 2? Os serviços da Secretaria
da Comissão são atribuído:: ao Banco
Nacionel do Desenvolvimento Econô-
mico. que devera indicar dentre seus
sesvidoecs ..aquseles que comporão a
Secretaria.

Art. 3e O presente decreto entra
em viges na data de sua, publicação,
revogadas as diseosições em contrá-

Parágrafo	 Os
outra renarticeo faze-ide...5a local, art. 40, e poderá indicar peoletos	 -único.	 prezes S qee

se	 1I clieee
procedendo estas à Imediata remessa concretos aprovados para as fins 	 referem os incisos II 3 IIn e,„me e,.e.„e, eme sm e , „ „e,
do exnediente à - Comissão de luvas- te npume eeo. Ne d efino desses se-
timentos.	 toses e na apreciaçe.o dosp edidos de do Mima-ao3 1' • i. lede r t

reanliceseão pelo próprio contribuinte,	 Art. . 3e A concessioairee fies, eine-

, a Comissão levará em co n ta as coe-	 A
goela a construir e manter, eia,: pre-

, Minioaees ao aproveitameato, onee
Idiçiões regiciflcis ' a Eitilars'ã° local ue desde quando fôr determina-lo 1:13,
ocupaeao doe fatores de produçao e referida Divisão de Águas, as Meie-

necessidade de acelerei). o rife:ro-l volvimento das regiões menos desen- limões necessárias as oase:daseee iin -
viometricas e medições de descerra

:volvidas do peise d.c) curso 	 utilmzar. se
Pará,grafo único. A Comesse() re- 

rp,....cduoc lágta	 vaio;ilast	 atÕ:acs 
cio tnestsst

verá a releefto dos setores julgados Divisão.
; prioritários para o desenvolvimento Art. 49 Findo O prazo da , coneessee,
da economia nacional, sempre qUe todos os bens e instalasões que, nu
necessário. Essa revisão, entretanto, momento, existirem em funseo escens
não atingirá as apliceções já feitas, siva e permanente da produção,

: nem os pedidos de' aplicação . já apre- transmissão e distribuição de enemst
sentadose,) Comissão.	 elétrica, referentes ao apreveieetnentu

Art. 79 Os bens e direitos em nue concedido, reverterão ao E st ado ao
forem aplicados os recursos dos "De- Paraná, em conforme:Lede eram o Ii-
pósitos para Investimentos" serão pulado nos artieos 165 e 13 ,3 do Cd-
Inalienáveis e unpenhora,veis pelo di go de Aguas.
preeo de 5 anos a contar da data da	 § 1 9 A concessionaria poderá re-
ap'icacão, e só serão transferíveis;	 querer ao Governo Fedem' que a

a) nes Casos de liquidação da pese concessão seja renovada, med.:ente as
toa jurídica, media 'ata autorização condieões que vierem a ses
de Comissão e sem prejuízo da ina- elas , desde que faça a prova de que

o Estado do Paraná rifes) se (Mõe alienabilidade, no prazo fixado neste
ar'	 mtilização dos bens objeto da rever-

JUSCELINO KUBITSCIIEK

S. Paes de Almeida

RietairtLAeJENTO A QUE SE
REFERE O DECRETO

lea 48.130, DE 20 DE
ABRIL DE 1960

elie de Janeiro. 20 de abril de 	 § 49 A Comissão, recebendo ° re-
1959: 1329 da indepenciencia e 729 querimento do contribuinte. o cea-
da	 minará, solicitando os esclarecimen-

tos que julgar necessarios, e emes-
pleta	 instrucão, autorizará. ,- não,
• aplicaçáo pedida, expedindo, em
e n se de deferimento, um certificado
de liberação do depósito. As decisões
afinal proferidas serão publicadas no
órgão oficial.

§. 59 Pedidos esclarecimentos ao
contribuinte, quando isecempleta
documentação apresentada, interrom-
per-se-á a fluência dos prazos a que

té
se referem os parágrafos dnstcç ar-
tigo a a data do recebimento dos
esclarecimentos. reiniciando-se entáo
a contagem pelo restante do prazo.

•§ 69 Autorizada a aplicação e ex-
pedido pela Comissão o certificado
de liberaçáo do depósito, o Banco cru
que tiver sido este constituído deverá,
à vista do certificado expedido, libe-
rar o depósito feito, colocando-o
disposição de seu titular.

§ 79 Dentro do prazo de 6 (seis)
meses do despacho autorisint ivo da
liberação deverá o contribuinte apre-
sentar à Comissão prova da aplica-
ção feita. •

§ Apurados, em qualquer tempo.
desvio na eplicaeão indicada ou ine-
xatidão nas afirmeçães feitas peio
contribuinte à Comissão, poderá esta
determinar a cobrança do impôsto
adicional de renda devido, além da.
imposicao ao contribuinte e r s san-
ções administrativas e penais cabí-
vais.

§ f.)9 O titular do depósito terá o
direito de receber, dentro de 15
(quinze) dias do requerimento que
nesse sentido fizer Comissão, a
parte do depósito correspondente RES
cinqüenta por cento de acréscimo no
montante do iimpasto devido, nos se-
guintes casos:

e) se, dentro de 4 (quatro) meses
da apeesenteeão do seu projeto, para
as a.plicacems previstas alínee b,
do art. 49, a Comissão não o tiver
solucionado. ou o recusar;

b) se, dentro de dois meses do pe-
dido de aplicaeãe, em projeto apro-
vado pela Comissão nos termos do
art. 59, esta não o deferir;

c) se a Comissão recusar a reapli-
cação na presiree atividade do titular
do depósito.	 •

h)
go;
 rios casos excepcionais estabe-

lecidos pela Comissão, mediante 	 ii 29 A concessionária dev(srá entear
com o pedido a que rirseama oprévia aprovação desta.	 rágrafo :m i:Prior, ate soas:',; ilidasArt. 8° A Comissão de Investi-

mentos Meterá regimento Interno sue s eia fmciar ° Pra2° (h
regulando os seus trabalhos e o ser- da concessão, entendendo-se, se - o

não face, 0.,1,(3 Ilft0 pectenele a mim-
viço de sua secretaria. 	 ..	 vitçee.

--	 Art. 59 A presente concessão viro-

DECREIO N9 48.132	 DE 20 az rará pelo prazo de trinta (Mil
— 

• Art. 1 9 As pessoas jurídicas sujei-
tas ao pagamento do impõsto adi-
cional de que trata o art. 8 9 da Lei
v.9 2.862, de 4 de setembro de 1956,
poderão optar na sua declaração de
lucros pela constituição de "Dopo-
altos para Ievesiimentos", em im-
pertenci a. ieual ao impôs: to devido,
acrescida de 50',- (cinqüenta por
cento).

Ars. 2e Os "Depósitos para Inves-
, thnentos" psevistos no artigo ante-
rior serão efetuados em conta espc--
ciai em Banco de cilw a União seje
propsietária ou a maior acionista, à
oecie,n da Comissão de Inveetimen-

. tos, e o respectivo recibo será ane-
, caco	 cleclarecão de lucros em - que
ee declarar a opção.

Ar te 39 A Comiseão de Investi-
' mentos, criada pela Lei n9 3.470, de
23 de novembro de 1953, tem átri-
buire.o e cosonetalsecia 7-)P,ra
autosiear e fiscalizar eplicacão dos
'Dm-eleitos para Investimentos", bem
Corno pesa examinar as questões de-
ceerentes da legislarão anter,	 ,1ior, 31
perta relativa a "Certificados de
Bailem:nímio" e "Depósitos de Ga-
raetie", Ce.venao baixar os atos nor-
anativos que diec.plincan sua atua- •
ção.

Art. 4e Os con tribuintes que hou-
verem optado pela constituição de
"Depósitos para In vestimen tos" e
feito o recolhimento a (toe se refere
o ar i. 2" (leste Reetulaniento, pode-
rão reinare: Cernisseo de Investi-
men as sua libsrasei ) para que sej
o ialicedo em instalaçoes fixas e ceui-

:sment
a) nas atividedes do próprio con-

tido:sina se catas não iceein consi-
cleranes iiieonveideníes para o pio-
cesam -do deesnvelvInima to econômica;

AB,.IL DE
contados da data da publicação deste
Decreto.

Art. e° Revogam-se as clieposiçães
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de ebril de letee,
1399 da Indemende.ncia e 729 da lec-
pública.

Crscrideo Femerrseirsere
Fm-unes:o INIóbrega.

Ontorga et Companhia Agrleolce e
Industrial do Iguaçu concessão para
o avroveitamento de energia hi-
dráulica do salto Santiago, exis-
tente no rio Iluacie, entre os mu-
niclpios de Laranjeiras do Sul e
Cievelaildia, no Estado do Paraná.

(N.9 10.321 — 23.3-60 -- Cie 42,00)

Dr.crurro N i) 48.123 — DE 20 DE
ABRIL ao 123

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
art. 07, inciso 1. da Constituição, e
nos termos do art. 150 do Código de
Aguas, (Decreto ri 9 24.643, de 10 de
julho de 19.34), decreta: Amp lie a zona de concessão da Em-

presa Luz: e Força Itaimpoana Li-
mitada, mediante a incluse() da lo-
calidade de Ponde do Itehuvuaria„
no Es-iado do Espirito Seul°.

Art. 19 É oittorgada it Companhia
Agrícola e Industrial do Iguaçu coo.-
cessão para o aproveitamento de
energia hidráulica do salto Santiago,
existente no Rio 'gemem, entre cd
IIIMICIpIOS de Laranjeiras do Sul e

O Presidente da República. usando
da atribuição que Lhe contes e O



— Portaria:
PR 16.167-60 — N 10. de 14 de abril de 1960. Designa

dado servir era brasilia.

PORTARIA N 9 10

O Chefr do Gabinete Militar da Presidência
"poblica, asando da atribuição que lhe confere o
,do Decreto u9 47 433, de 15 de dezembro de 15,(59

servidor man-

da 4e-
art. 29

, res ilve
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Abril de 1960

tigo 87, inciso I, da Cons-Woeo ao e.
nos t,i mos do Agoas,1
(Decre t o IV 2' .(,(1.3, de 10 cie juin°
ee 1234 , , decreta;

1 9 Fica ameiirolo a ecoa c",.
da Emroésa Luz e tuõrça

ateou'. noa oa Lacta., media (1.e a im,
são da lecailOo-..ie de ocroe d) 1'a-
baymila, no distrito .clis Itamipoana,
EsTad ,) do Espirito Santo.

Art . 2 9 O	 sente - Decreto eu Ira
em vigor na data cie siea poblitiaeoto

• Art. '39	 evogam-se as 0.1,3nes,eáes,
em ceie rátiio

Rio de Jar.iro. 20 de abri! de 19.9),
1399 da Independência e 729 da Re-
p ablica.

a medida foi julgada conveniente pelo
Canse-oo Nac.onal de Aguas e Enew-
gia Elétrica, decreta:

Art. 19 Fica desanexada a locali-
dade de Ponte do Itaimp . iana, da
zona de concessão da Prefeitura Mu-
nicipal de Wiracso do Sul, no Estada
do Espirito Santo.

krt. 29 o presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação:

Art n° " evogam-Se as lispcsiçoes
em contrário.

Rio de ot ieiro, 20 de abril de 19C-9,
1399 da Independência e 729 da Re-
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Fernando Nobreça.

(Nf t.440 — 11-2-60 — Cr$ 122,4,)).

MINISTÉRTO
DA AERONÁUTICA

DECRETOS DE 22 DE ABRIL
DE 1960

Presidente da República resolve:
Promovon:

por merecimento
No Quadro de Oficials-Aviactores

do Corpo de Oficiais da Aeronáutica.

Tenente-Coronel Eneu Garcez dos
Reis.

Ao peisto de Tenente-Coronel
Major Waldemar Gonçalves.
Major Orestes Miranda.
Ivrajor-Aviador-Engenheiro José Ho-

rocio da Costa Aboudib

Por merecimento;
Ao pôsto de Major,
Capitão Wilmar de Carvalho Lucas.
Capitão Osorio Medeiros Cavalcanti
Capitão Carlos de Orleans Gui-

rnaraes.

De ac(irdo com o art. 17, do Regula-
mento Provisório de Promoção dos
Oficiais da Aeronáutica.

Por merecimento em quota de an-
tfkuidade

Farias, Getulio do Amaral, Orlande
Antonio de Mello, Rosalvo Malaguti,
Carlos Marques, Sérgio Camisão Fia.
lho Pimentel, Welhngton de Cai.vae
lho e Jorge Corrèa.

Por merecimento

Ao pósto de Tenente-Coronel
No Quadro de Cf ciais-Inteedentei

do Corpo de Oficiais da Aeronáu-
tica

Major Ruber de Almeida Carvalho.

Ao pôsto de Major
Capitão Dalvo Pereira Lima.:

De acórdo com o art. 17, do Regula.,
mento Provisório de Promoção dos
Oficiais da Aeronáutica

Capitão Elster Fritsch.
No Quadro de Oficiais Médicos do

Corpo de Oficiais da Aeronáutica
Ao põsto de Major, por antiguidade
Capitão Sidônio Lucas de Figueie

redo.
No Quadro de Oficiais Especialistae

em Fotografia
Por merecimento
Ao pósto de Tenente-Corgenel
Major Sylvio Silva. •

JITCELINO ICUBITSCIM:

Fernando Nobreça

(N9 4.466 H 11-2-60	 Ci$ 122,40) .

.ffla. DECRETO N 9 48.134 — DE 20 DE

Asrat DE 1900

Restringe a eona de concessrio
Prefeitura Itivnicigal de Mimoso do
Sul, Estado do Espirito San/o.

O Presidente da República usando'
Ia atribuição que lhe confere o ar-
tigo 67, inciso I, da Constituiçáo. e
nos tèrmos do artigo V, alínea o dg
Decreto-lei n9 5.764 de 19 de agôsto
le 1943;

Considerando que. pela Resolueào
II9 1.337 de 10 de setembro de 1957,

Capitão Lauro Ney Menezes
Capitão João do Vai.

Por antiguidade

Capitão Isberty Colens Garcia.
Por antiguidade
Ao pôsto de Capitão.
Primeiro-Tenentes, Lin o Pereira,

Wilson Silva Cardoso, Cláudio Paixão
de Azambuja, Luiz FelipPe Pinheiro,
Willy Mário Mensch, Elahir Amaral
da Netbrega, Ferdinando Munia de

Ao põsto de Major,
Capitão Vidal Benicio de Carvalho 	

Por merecimento, em quota de antro
guidade

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
rnendar servir em Brasília AMERICO DO NASCI-
MENTO, Motorista, referência 20, do Ministério da
Guerra.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1960. — Gen. gx„
Nelson de dello. Chefe do Gabinete Militar da Presi•
(lenda da República.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

• MENSAGENS
l'R 15.618-60 — N9 129, de 20 de abril de 1980. Restitui ao SENADO

• FEDERAL os autógrafos sancionados do projeto de iei
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judi-
ciário — Justice. do Distrito Federal — Tribunal de
Justiça, o crédito especial de Cr$ 600.020,00, para atender
despesas realizadas nos 1 9 e 29 Tribunais do Juri do

Distrito Fedet al, (Exp. ao S.F. em 27-4-60 — Ass. , Lei

3.755, de 20-4-60).

1.- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

▪ Exposição de' Motivos

N9 1-13 de 23 de abril de 1960. Propõe .que, mediante
utilização de recursos financeiros oriundos da venda
excedentes de café na Inglaterra, seja constitu ida a

FUNDAÇÃO TA CASA DO BRASIL NA GRÃ-BRETA-
NHA, sociedade civil sem fins lucrativos, sediada no "Rio
de Janeiro. capita/ do Estado da Guanabara, com a fi-
nalidade de criai, instalar e manter em Londres e em
outras cidades da Grã-Bretanha, estabelecimentos des-
tinados a acolher bolsistas brasileiros. "Aprovo. AO
I. B. C. autorizo a doação, Ao Ministério da Fazenda,
para as provi dênelas devidas. 26-4-1960 . " (Enc. proc.

ao M.F. em 27-4-60).

MINISTÉRIO ' DO TRABALHO, INDÚSTR IA E CO.MERCIO

Exvosição de Motivos:

770-60 N9 2.141, de 18 de dezembro de 1939. Submete processo
referente a pretensão de JORGE CARONE, Aprovisio-

; nador. classe M, do Instituto de Previdência e Assistên-
cia dos Servidores do Estado, no sentido de enquadra-

i' Mento dos vencimentos do aludido cargo no simomo
CC-5, em face Go art. 79 da Lei n9 2.188, de 3 de março

'de 13f". O Sr. Consultor Geral da República opina
:peio dP f crime	 — "Autorizo. Em 5-4-60". (Rest.
(proc. ao M.T.I.C., em 27-4-60).

MILITAR

SUPERINTENDÊNCIA
DO PLANO DE VALORIZAÇÃO

ECONÔMICA DA AMAZÔNIA

PORTARIA N9 2.366, DE 31. DE
MARÇO DE 4.960

O Superintendente, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pelos itens XI e XVIII, da Lei nú-
mero 1.765, de 18 de dezembro de
1952, resolve:

N9 2.366 — Autorizar o pagamento
do salário-família ao servidor Horvil
Marinho Milhomen, Motorista, cor-
respondente ao dependente Maria de
Nazaré Melo Milhomen, conforme
despacho exarado no Processo núme-
ro 1.5'1-60, a partir de fevereiro
passado.

Cumpra-se e dê-se conhecimento.
— Waldir Bouhid.

PORTARIAS DE 1 DE ABRIL
DE 1960

O Superintendente, usando elas
etribuieões que lhe confere o item
XVI, do artigo 47 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 34 132 de 9
de outubro de 1953, resolve:

N9 2.367 — Dispensar, e pedido,
Amilcar Carvalho da Silva, da fun-
ção em comissão de Chefe de Ga-
binete, desta Superintencieerie

Cumpi a-se e dê-se conhecireerto
N9 2.368 — Dispensar, Orion

i', tahur`pa do Couto Loureiro. da fun-

em comissão de Chefe de Gabinete
desta Superintendência.

Cumpra-se e dê-se conhecimento.,

to 	Loureiro, para exercer a função

CONISSÃO DE SUPERVISÃO
DE ÓRGÃOS AUTÔNOMOS

ATA DA 109.9 SESSÃO ORDINAFLIA
As dez horas da manhã do" dia

trineta e um do mês de dezembro de
mil novecentos e cinqüenta e nove,
no impedimento do senhor Ministro
Presidente e do Senhor Chefe do Ga-
binete, o senhor Airton Mendonça
Teles, Secretário Executivo, presidiu
os trabalhos da centésima nona ses-
são ordinária da Comissão ce Super-
visão de Orgãos Autônomos. Esta.
vam presentes os senhores Randro
Berbert de Castro, Clemente Medra-
do Fernandes, Antônio Euzebio da
Costa. Rodrigues e Emane Pinto de
Barros. Foi lida e aprovada a ata
cia centésima oitava sessão men-
liaria. Não houve leitura de expedi-
ente. Na Ordem do Dia, o chefe da:
AssessJria Tecnico Administrativa,
como responsável direto pelo crédito
da Comissão, depositado no Banco do
Brasil, em conta especial, em seu
nome, informou que na véspera, dia
trinta, permanecera naquele Banco
desde às doze horas até cêrca de vin-
te hores, a fim de pcder deixar tudo
cm perfeita ordem e com a conta era
candições de ser movimen tada. Tal
Cemoia se prende ao fato de que, na
Seção de podêres Públicos, onde foi

PR 16.169-60

PR
ler

r GABINETE

rio em comissão, de Assistente de aberta a conta, o moviinento era
Pireção, constante (151 Portar.. ?	 -
mero 1 1b8, de 9 de ja-o:Irc de 1959
vercebendo a retribuio õ o pecuniária
mensal de CrS 25 '',OC CO.

nunnra -se e C-se conhecimento.
1\1 9 2.369 — Desianer. o melieo-

intensiss imo, (19.(10, R abertura, na-
t,ucle dia de mais de dois •oil cré-
eitos e o encerra:nento das : •ontas de
euasi tôdas repartições do goWrno
tederal. Terminada a exposiçáo do
chefe da Assessoria, o sen eor Se-

sanitarista Orion Ate.nualra do CGU- cretatio Executivo franaueou a oa -



Ao Exmo. Sr. Gen. Diretor (lerni'
de Intendência, por intermédio Ca
Diretoria de Finanças.

Declaro a V. Exa. que resolvo con-da.
ceder à Diretoria de "Material de Ia-
tendência, à conta da Verta 4.0.0)
— Investimentos — Consignação 4.2.30
— Equipamentos e Instalaeões — 5 a
4.2.01 — Máquinas, motores e a e a-
relhos — 01 — COSEF, do atual Or-
çamento Analítico deste Ministério, a
quantia de Cr$ 4.030.0110,09 (que -o
milhões de cruzeiros), a fui de atei-
der a despesas especificadas na p--
pala ementa,ementa, de que trata o Crioro
n9 52-S-S-2.4, de 17 d2 fevereiro de
1960, da mencionada Organizarão.

A dita quantia deverá ser entre:, -e,
à medida das . necessidades, P--
tabelecimento ("entrei cie Pinarias,
— Marechal OdyJio Dezzys.

AVISO N9 4 5 — GOSP:r° ( s -n EM 11
DE ABRIL DE 123j

— Inv	 ne- -11rn-n<
0110 A•7,ç0 —	 ee
• —	 e 4.2.62	 C=•-n-,

de p=• .9 ,?:?' -os	 — 01 - -	 c)=--,
do ntaal C-::eanen!o	 (..1^ -a

a	 de C:	 ......
1!.5.'..7.̀l.617 .:.) 'um i-a '.•1.-1 1 c. coroo-u se e
sessenta e nave m;l.	 e ;
ZELT2t2	 (-•	 a.
a f i as de rti-naer a cid-eia:eis
crd7,.s	 1-,-.-1nria une	 CO"i
tara es C11:cres ris.,%03
fe,creln) (e I	 :-. e

	

. de :1 5 de me--a	 11 1.-- 3,
A cli:a qu;-.,ntia

à. medida das	 o • s..
taLel ccimente Central de rim:aia:3.

Oefdtio Denys

.

AO Exma. Sr. Cm. 1-dleidor
de Intend.'l-nra	 ri.
retoria de Finenoes.

Declaro a V. Dia. ceie reeereo
ceder à Diret.-Jr.:À
Pélice, destinada	 C'r'
ciai de	 n3 1 à conta Ce Vr . -1 amo,

•
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iavra e como ninguém quizesse usá-
la, encerrou a sessão, às -onze horas,
do que eu José de Souza Pereira,
Chefe da Assessoria Técnico Admi-
nistrativa, servindo de Secretário, la-
vrei esta ata que vai assinada por
todos os membros presentes à ses-
são seguinte. — Airton Mendonça
Teles. — Ramiro Berbert de Castro.
— Clemente Medrado Perna:ides. —
Antóno Euzebio da Costa Rodrigues.

Emane Pinto ele Barros.

ATA DA 1. SESSÃO DE 1960

- DEPRTARIIENTO
DO . INTERIOR E JUSTIÇA

Divisão de Assuntos PeIitieos

Seção de Estrangeiros

DESPA dH0:3 DO DIRETOR -GERAI

Expediente de 18 de março de 1960

N9 33.897-59 — Maria Erniiia —
po
A

te

rtuguesa, residente no D. 1"..léderal.
verbação de nome. — Deferida.
N9 6.978-60 — Arnold Spiegel, ror-
-americano, residente no D. Fede-

ra
ti

K

de
pe

o

lil, solicitando permanência defini-
tiva. — Deferido.

N.9 47.912-59 — Charles Youssif el
anouri, libanês, residente no F. Fe-

derol, solicitando reconsideração do
spacho que indeferiu s/ pedido ele
rmanência definitiva. — Deferida.
N9 48.717-59 — Alexandre Mekler,

plonês, residente no D. Federal, so-
c

a
P

itando retificação de assentamen-
tos. — Deferido.

Ne 48.393-59 — Juan Manule Cubil-
! Rolón, paraguaio, residente no Est.

araná, solicitando permanência de-
finitiva. — Deferido.

N9 55'1-60 — John Thornas Nettel
e G:sele Emerielle Nettel, cenaden-
scs., residente no D. Federal, sol:-
eitando pernsanência defintiva. —
Defraido.

N ? 7.317-60 -- Albert Ernst Starke,
eeltarda, residente no Est. S. Paulo,
,i sçlicitando permanência definitiva.
— Ecferl-lo.

N9 7.029-60 — Rosa dei Rio, ar-
; 	  residente ne Plst. S.
' :,o11 ,.!1tanclo permanência definitiva.

—

Gerais. A seguir o senhor Clemente
Medrado inicia a leitura do relatório
que elaborou, por solicitação do se-
nhor Ministro Presidente, referente à
sua atuação, tendo o senhor V Leira
Coelho sugerido que o mesmo se en-
cerre no dia em que terminou a atua-
ção desse conseiheiro como Secretário
Executivo, a fim de que, reunido aos
dos demais, se torne uma peça com-
pleta. As dezenove horas e trinta
minutos, franceleada a palavra sem
que ninguém quisesse usá-la, foi en-
cerrada a Sessão do que eu, José de
Souza Pereira, . efe da Asessoria
Técnico-Adm inisteativa, servindo de
Secretério. lavrei esta ata que vai
assinada por todos os presentes à ses-
são seeuinte. — Josá" , Vieira Coelho.
— Airton Mendenra Teles. — An-
tônio E7íZé'r) da Corta Rodrigues. —
Clemen te Me,?ra fto Fernandes. — Er-
nane Pinto de Barres.

N9 45.702-59 — Antonio Moreira
da Costa, palaugues, residente no D.
Fedeeal, soliel.-an:lo permanência ce-
finitiva. — Deferido.

N9 48.102-59 — :;iferman Piaggio
Ernst, boliviano, residente no D. Fe-
deral, solicitando permanência

— Deferido.
N9 48.435-59 — Nidia. Alicia Cia-

vijo Vera, uruguaia, residente no Est.
5. Paulo, sol i citando permanência de-
finitiva. — Deferido.

N° 50.074-59 — Hajou Daoud, nac.
indefinida. residente no Est. S.
Paulo, solicitando vista do processo.
— Deferido.

N9 8.905-00 — Albert Matalon, ira-
niano, residente no Est. S. Paulo,
solicitandoparmanência definitiva.

Deferid.d.
N9 53.031-59 — Joaquim Felizardo

e Maria José de Campos, portugue-
ses, residentes no Est. S. Paulo, so-
licitando permanência definitiva. —
Deferido.

N9 7.603-80 — Rafael Segundo Diaz
Munoz chileno, residente no Est. S.
Paulo, .solicidendo permanência defi-
nitiva. — Deferido.

N9 6.302-60 — Antonio Thomas
Suara, espanhol, residente no D. Fe-
deral, solicitando permanência defi-
nitiva.. — Deferido.

N9 2.557-e0 — Gabriel Robert Le-
lone, francês, residente no Est. S.
Poulo, so:ic 1 tando permanência defl-
ni ties. — Deferido.

N 9 2.556-60 — Helene Marie Paule
Fol-^.arri., francesa residente no Est.
S.- Paulo, solleftcnclo permanência de-
finitiva. — Deferido.

N9 1.559-60 — Dernosthene Georeses
rree:o, residente no lYstrito Fe-

derei, .sol.e , tendo permanência defini-
tivo . — Dcfmido.

crs, 112.2c500 (cento e doze mil cru-
zeiros), a fim de atender 'a. despesas
espsedficadas na própria ementa dom
a aquisição e instalação de fogão a
gás engarrafado, na Fortaleza de
Santa Cruz, de que trata a Nota M.-
nisterial n9 48-D1, de 3 de março de
1955.

A dita quantia deverá ser entregue,
à medida das necessidades, pelo Es-
tabelecimento Central de Finanças, —
Marechal Odylio Denys.
AVISO 149 31 — COSE' (S-1) EM 6

DE ABRIL DE 1929
Ao Exmo. Er. Gen. Diretor • Geral

de Intendência, por intermédio da Di-
retoria de Finanças;

Declaro a V. Exa. que resolvo con-
ceder ao 119 Regimento de Cavalaria
à conta da Verba 1.0.00 — Custeio
— Consignação 1.5.03 — Serviços de
Terce i ros — S/c 1.5.05 — Reparos,
etc, de bens móveis — 01-COSEF, do
atual Orçamento Analítico deste Mi-
nistarioa a quantia de Cr$ 50.060,00
(cinquenta mil cruzeiros), a fim ee
atender a despesas especificados na
própria ementa de que trata o Ofic o
n9 294-S-4, de 25 de setembio de 1959,
da mencionada Organizadtio.

A dita quantia deverá ser entregue,
à medida das necessidades, pelo Es-
tabelecimento de Finan-as da G Re-
gião Militar. — Marechal Cdylio De-
nys.

AVISO N9 -32 — COE'P (5-1) RU
DE ABRIL DE 1950

Ao Mano. Sr. Gen. Diretor Geral
de Intendência, por intermédio da Di-
retoria de Finanças.

Declaro a V. Exa. que resolvo =-
ceder à Diretoria de Obras e Fortifi-
caeees à conta da Verba 4.0.03 —
Investimentos — Consignaeão 4.2.1.0
— Equipamentos e Instalações
S/C 4.2.11 — Reparos, etc., com
equipamentos 01 — COSEF, do atual
Crçamento Analítico, deste Minisal-
rio, a quantia de Cr$ 1.597.410,30 (um
milhdo, quinhentos e noventa e sete
mil, quatrocentos e dez cruzeiros), a
fim de atender a despesas esnecifi=-
das na própria ementa, de que Vm••-a,
o Oficio n9 19-D-A, de 5 de feve-
reiro de 1960,- da mencionada Orga-
nização.

A dita quantia deverá ser entrecTe
à medida das necessidades, pelo 1.:.-
tabelecimento Central deFinanças..
— Marechal Ody.11o Denys.

AVISO N9 29 — COSEF (S-1) EM 11
DE ABRIL DE 1960

.teria Erra e-o re-edr e e eed-er	 n	 Sr. Gen. Diretor Gersdeene
oue o trabalha realiee d,) foi erdeerc)	 Intendencia, por intermádio da

r: •Jrn	 a cc,27-",. 2ire 1 2:a de Pinanças.
reedo, areade-ine edo	 -;	 D.:claro a V. Exa. que resolvo con-
funcioneries di Az-:2w-:::a, dn'e	 '2.edlç-2 a Diretoria de Obras e Fortii..-

adie-oO , nr's	 1ia-ões, à conta da Verba 4.0.03 —
• a) 5:cr,2tário Exe,c-xLva	 irine,(-:tlmentos — Consignação 4.2.00

de a.efirdo cosi o	 ...eto novo c,-:e 	 "Equipamentos	 e instalações —
me a Carolo,	 (•e , S/C 4.2.21 — Máquinas etc. —
tende,	 rnra elabora e o c) Peai- — GC.SEF, do atual Orçamento Ana-
mento Inteino, por ésse metivo eia- ijtij ddste /viinietdric, a quantia cie

As dezessete horas do dia quatro
do mis de janeiro de mil novecentos
e sessenta, sob a presidência do senhor
José Vieira Coelho, Chefe do Gabi-
nete do Ministro da Justiça, no im-
pedimento do Senhor Ministro Pre-
sidente, e presentes os senhores Air-
ton Mendonça Teles, Secretário -.Exe-
cutivo, Ramiro Berbert de Castro,
Clemente Medrado Feri-landes e Er-
nane Pinto de Barros,. realizou-se a
primeira sessão do ano de mil no-
vecentos e seasenta, da Comissão de
Supervisão de Órgãos Autônomos.
Não esteve presente o Senhor An-
tônio Eueébio da Costa Rodrigues.
Foi lida e aprovada a ata da Gen-
tésima nona sessão ordinárária do ano
de mil novecentos e cinqüenta e nove.
Não houve leitura de expediente. Na
Ordem do Dia o senhor Clemente Me-
drado Fernandes passou ao Secre-
tário Executivo oficio do Palácio do
Catete em que o Sub-chefe do Gabi-
nete, Civil, Doutor Edgar Magalhães
em nome do Senhor Presidente da
República agradece os serviços que
prestou como Secretário Executivo.
O senhor Airton Mendonça Teles,
Secretário Executivo congratula-se
com o senhor Medrado em nome da
Comissão, pelos trabalhos realizados
que mereceram elogio da Presidência
da República; agradece, ainda em
nome da Comissão, o trabalho per-
sistente dos senhores Retrair° Ber-
bert de Castro, Antônio Emalo da
Costa Rodrigues e Emane Pinto de
Barros, que sem medirem esforços ti-
'iteram persistente atuação na libe-
ração do crédito de cinco milhões
aberto para atender as despesas efe-
tuadas no exercício recém-findo. O
senhor Ramiro Berbert de Castro
comunica que em encontro com o se-
nhor José Bouhid este -infoeinou-lhe
que a Superintendência do Pano de
Valorizaçeo Econômica da Amazônia
irá realizar uma viagem de Belern
Brasília, numa caravana de mais de
quarenta carros, durante sete dias,
por falta das pontes do Guarná e
Tocantins-Ara:esteia. Esse raiei termi-
nará no Palácio da Alvorada dia
um de fevereiro; esclareceu o senho?
Berbert eue o senhor José Bold-MI
apen.os informou-o, no estendo cre-
oenciado a =viciar a Comiss:..o:

' prestando êsse informe a fim de oue
a Comisso .estives., e ao par do wie
ocorre, O Secretário Executivo
que, ao receber êsse informe, ama:-
da o convite que se fôr feito te-ti
duplo objetivo: primeiro, c.:,hiparecer
a uma caravana em pile é hornenà-
gP ado o Presid ente . da Dennbea pela
real i zaço de obra do tal vu • lo: se-
gundo, rcrrue	 e estrada e----
cutada pela	 S.P.V.E.A. entidade
superv;s ..cna( l a	 Csrair:sTc,
nessa via7ern aspectos de fjscel:1ecc.
O senhor C'emente Medrado solicita
que conte de ata es IT:J'S de
mil novecentos e ses.senta OUe LIZ SI
seus CO"1","2'70s. b:T1 orno o de "

HO N9
=?. 

louvor pelos tre!.:e • hos real l^:ad.os pa:a
novo 'F'ec : ctá ,io r-cet:•:--.3. E

borem uma Ordem de Serviço já do
conhecimento de todos, para as pro-
vidências decorrentes da Assessoria.
sem que, entretanto spense a co-
operação e sugestões de seus pares,
ao que o senhor Medrado solicita, en-
tão, seja dado a cada um cópia do
novo decreto e do regimento Miemo
em vigor. O Secretário Executivo diz
que estatuindo o novo decreto doze
sessões mensais consulta seus pares
quais os-dias do mês e ern que horas
devem elas ser realizadas. Em prin-
cipio fideu resolvido que, neste mês
de janeiro, serão tôdas realizadas na
primeira quinzena, a fim de me os
senhores conselneiros dediquem ,o
resto do mês em inspeções. O senhor
aarbert de Castro, acompanhado por
seus companheiros, congratula-se com
o senhor Clemente Medrado e.n vir-
tude de sua nameaeão para a Tm-
prensa Oficial do GOVÉT119 de Minas

COMISSÃO SUPER!OR
ECQ0'.111A E FINANÇAS

30 — COSEF (S-1)
DE ABRIL DE 1960

EM 6

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTEF-,.-- 	 r--ICRS

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA GUERRA
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	 er‘jecime lie. 1? do earren- side nte será subeitl-V-riO, err suga U1.1 - Otneti)s, (15 40'. Ou ceio), a iegitsiaçao

Sim-hte. às 15. he ras., mi	 esite Neeional tas e irmledircienthe, pelo Conselheiro -que ceeeeleara	 In.,,t,e4,1.a.	 zu.

	

d	 sr rit vla nnerlre	 iq ue e O eia; ei di u 1,u :Á&	 ncen-

•
I menu) interno (a C	 -	 -anu -	 riutesitut e Cremar:tu	 ceearna- fazer eur )i urir o Presente Rerilnenro:

	

' :iodes e debatidos ve A.reu 17 ao 41,,	
ue 1 .. 1(1,r 1 1,,, para et presi dir as reuniões do Pr en á vio e

	

rif) n	 1w,	
'

o; titf-alhos e, :o-	 coorclerar assu as atividades e

fehee '- e	"

Preeídelv.e
g:lei o:ries a se
dia 11 do are:-
Sindicato Ne-
de N1511M"90

R1 1 1. '.711C01-1:1C, ; escol t ar	 C I.S. perante

•M'Sà Aenre,'era cies r

rente. as l'r	

p

leor as no S"a".^1,4,., fie)! o que: entro era -ceei. a pnrtir dq. da ;eee.	 411,0-1) 14 e co,„„.¡•.ze„,, „là 10,.. 	 Gorei; f ., baiear in	 feS

Peore-orn"1's C'' e rc i ffis rir; Rio 5?- 11 tlestt:t re3olue:io. Reeletento .luterna ee) est...u.e.° peai ent 	 ea- sete:leo- d3	 Tos. e a ordem des liet-

Joesieo , rem	 Avenidà pio; 	 c.i.s. - cap ztlx :'.0 1	 Ga eiiii.ecimaçao	 belhos de Secretaria do ple":-"'!". a';'-

Pe . er ee IV	 ro r	 o Doul os''	 c'e- e tihs	 P2e",?..ar:b	 sirer Portarias, hem como todo o es:-

Alcides Nun es Guimarács.

	

PORTARLÊ)S rirr r "	 Alma,
-	 DF 1:3

- Art 1.° A Corot i'iso do 'S.1.WV)`',To e,eteiGie .10 1-; /ciam:ato .peio priuo cie

Sindica.1
 é óreão de delit.;erc,;:n role- eGei reatke a comar ria ; ....,ta, u.a. sua

lixa, :: -ti te: l o polo Art. 593 da C‘e o- poeee, kioue,À.de ser ree.,i4L.. n:,.elL....,. rart.
Trnx:5...?.solidaeáo das Leis do	 ,:,, a •...5ro- a. , t	 fr	 ne

	

.•	 ouseiiros te.so uueito a .. ,.

-	 trina	 1...eimere • aeao 1..‘1a meneai igual á. eaCies eu ecosteentienties cie cem edu,•e•
-, • : en-lel n " 5,47...2 , cif,: 1 .,'

• P- t' 1 , , ,. . s eue „e n le a r). In-

cle^ Isorea e vinte e cirro minu-
tes do dia cinco de abril, do ano de
mil novecentos ,e sessenta, na Sala das
Sessões, no cl ,•cimo terceiro andar do
Palácio de Trabalho 'sob a presiden-
eia do Conselheiro Allyrio de Sanes
Coelho, Presidente Substituto e com
a 'presença dos' Srs. Francisco Milton
Cif! Queiroz Barros, Torino Mora, Jose

• de ' Azevedo Pio, Ary Cam pista, Roque
.Policiann Cruz, Antonio Rodrigues de

'• Paula Filho . e/klarizio de Andrade
irealiZOn se . a milésima décl.-

.. • ma.sexta, sessãO,..da,Corn issão do Tm-
pdsto Sindical. ;	 Havendo número

ProCitiPnii. 	 Sti.s.siko declaro

Prril-1('-' '19 '". 4 " findar , sele CR. n mente o Presidente e o Conselbeiro
Dr. Peri:elido. Ptri	 m.e:age	 Senees.	 • por e1e designado estixerem

- tomer sere et.e.-.1fo s. Por- bilitados de conipare;:er 'a :Sessão, ca-

taria nr' 25	 fi"in ar:Il	 Presidente dr: berá ao Cemselbeiro greeente InaIs ‘tn-

Mei. ; l'i)1 " c1("• das ele1.3 "•'s a	 ligo pvesidl-la. Art. Zr-' Terá o Plená-

reaeszarorr` no cite 12 do corrente, às rio tim Secretario qee, -na eiceetueao
21 heras.	 s•indicote dos Cereetores	

-

de Trreeveis Pio cl? janeiro cr.'
sede na A ectrirle Rio 1",!.t.n.co, 1. 2 e, e
rendar o 15r. Renor Thalcs Barbou
da Silva. • •

dos seus trabalhos, recebera dite

do tremerdo tAl-nea .d.eta de Pedens p oi t).
PreeiesP !, . rem sede 4 Avee irla 1:2¡e	 segUild0. Quinclo eventual-

orientará° do Presidente. Paragrato	
pedda o Cons.:enleie° participar,par,

 O Plenário indicará os ser- coroo re d •s'esentante o d osr-seaador,
vidores que devam auxiliar o Secre- it-romereticias, Coneressos, .assemoients,

tarje). os quais serao requisitados pelo :,e. 11111.10,1":05 e outras reuniües	 &-

Presidente. Somente mediante anu- gaos pilhei:os ere.vaute, em que iu-

:mei a
 do Pleriario. podera ser deeliga- rent debatido:4 proatereas, questões,

do o servidor 'a sua disoosleao proce- assuntes e direitos das ciasses trai:a-

dendo-se a substituiçã o na ,forina dés- luacimee, patronais e proiessionals a-

te artigo. Art.- 4.•-• Au Picar:rio. nos betais, no rale ou no estrangeiro. art.
termos dos arts. 594, 596, 597 e 140 da 12. Os Cores:chiemo:: serão aUXIdadOS

coneolidadio das Leis do Troba -ine, na e'ne;1111:1.10 CIOS	 aseus trualhos no que
compete: as gerir o Fundo Sedai Sin- Julgarem necessária pelos assistenees
dica:: oreanizar o Piano Sisteme- ieerretario -e aLlaves deste. Rrt. 13.
tico da Aplicação do Fundo Social os Coneraileiros, quando no desculpe-

Sindicai; e) tiscalizai• 	 apliereão do -nho de suas iunçues ou encargos lora
Sindical, expedindo as me- do seu domicilio, larao jus reeen-

trueões e normas que se fizerem '.i-bolso das despesas devidamente com-

cessarias; cl n 
aprovar es orçameneos provarias cie transporte e estada. Art.

.nclismensáve.is -.à execaçã . o cies sere1- 14. NO exercido - de Suas liv,riuuiçoes

coe cia comissão; e, resolver ae du te. podei:ao os Conselheiros solicitar, por
escrito e através cio Diretor-Lieral, as

das SUSCitatiaS 110 Cumnrunent	 de
uas atribuieões li ai" especifica 

o diligenci'as. medidas, iniormaçoe,s, es-

na forma da Lei a audien
e
)echr	

s; is elareetinetitos e providencias que jul.

cooperação de órgaos técnicos 01-
•,,	 .	 cia gorem convenidites a perreita, instru-
e	 es
pecialir-edas da Administrateão P 	

11:10 Ws processos e outros assuntosúbli-
Que ii

ca e soc l edade de economia mista, In-
o enr suometiclos ao seu estudo

clusive de seus servidores, sempre rit.te e apreciaçao. Art. lã. Compete, aia-
julgar necessário Ah. 5 O lena-

da, aos uonseih(ilos; a) compaiecer

rio .podera toma as decisõe e
.	 .`'	 P tiontomrnente as sessões nos dias e no-

os me'	
r	 s adotar

sãos que lhe parecerem mais
t-os c's.rsignados; b) laser relatórios e

:.
adequados 0011 realizar os tins da emitir parecer nos processos que lhes
Comissão, cabendo-lhe, inclusive: ai iorem distribuidas, com a observância
elaboteer e votar o seu Regimento In- dos prazos estabelecidos para esse
terno; 13) aprovar a criação e a es. lim; c) dar o seu voto para a deci-
trotemo dos irgaos incumbidos de exe- são da matéria debatida em Plena-
ditar os serviços . técnicos, as.sisten . lio: cl) estudar e pronunciar-se sôbre
ciais e administrativos da Comisso(); todos os assuntos e- questões de que
c) baixar resoluções. in.struções e nor . forem incumbidos pelo Presidente ou
mas para o bom andamento dos seus pelo- Plenário; e) esclarecer a mate-
trabalhos e dos órgãos e • serviços de ria dos processos em que são relato-
administração; dl 'promover o exame res, bem como a de ; quaisquer outros
estudos • relativos ãarrecadação e a processos e problemas em debate para

aplicação' doelMpÓsto Sindical. • aProi julgamento do Plenário: . f) sugerir ao,

yando ,diretrizes : tendente-á' . ao seuPlenário proVidêneins que consulteni.
aperfeiçoament0; e).-autorlzai a eele AO' interêsse geral da .organização's1n•-:

braeão 'de. éonveolos tora órgãos Pii-

pur	 juetaiicarto, me-
etCli0Cra,:ao do .eienerio.

É1:1100, (,) nuu GualptireC1-.
Uic:1 • C„I de uni Ce.u.semeii •o eia
u), Lao...otite cinco M:::,:11.:08 lj(J£16e1:111.1-
V11,13, Justificaçao, linpoca, na per-

'da do eeu manduco. Am. 11. IVIediati-
te atitoet4açao ou iiimeadáo do

o Gerai. sem	 ,eieteesec,

t.'elta peles aeesisteotes: :f) rP"',11''Ir o
comparecimento ri ng C.M1...1" n ••05 ?As

sessões; cereeinecer com ant ecedên-
da ao Presi dente e aos CowelbeirciS
a data em ore findemn os reealatos
tios mesmos : h) receber dos Cense-
Iheires es rrocessos élin estalados,
incluindo-os na nauta pela ordem de
entrega; i n receber, distr i boi r, regis-
trar, expedir e guardar a •corresoon-
dancia Oficial documentos e remisooer

arcai; :brasileira, • cotatpréendidaa .. 'rto painéis : destinados ao 'Plenário; - 3)

tereeers na enlocôte de oro•:!er,•,-Ig e

euest s-Siee one es te iem semi .) eetoce-teris
ciehatidoe em Plenário: it Determi-

nar, ner irireativa ortSprin ou MIT de- -

C0tl'ti' do Art. elfoca -e", a
ebertera cl inou'etito atlerinistratvo e
deeiereris resmeetiva comirsãre 1)

curnueir e ia?Ar ceneorir, no que cou-

ber, •R leeisbieáo em vie or; lz) eltet1enar
relator ealtrori-or	 distributleen des

processos aos C011Selheleoe, e
rodisla, cabeeido-lhe ainda a desiree\-
eão de revisor /miei ns assetiton
rarles• estieclatiec.clos: 11 convoe ar os

sessôes oedin iteia s e extrate:clin)ras:

m 1 autoriver o pegamento das tiesee-
sas aorovades nel.o Piewerio: n) des-
riachar todo o exeedueite ext-ido.
Ias atividades normais do Plenarle • o)

avccer precees es, quando julear con-
veniente; rd determinar quaisrmer
l ie. 'neas Que Pntender• neceesári ae: o)
incluir na ordem do dia, per líoL5)
va nroerls ori a requerimento de

qualciver Conselbeleo, processes ou

matéria Sbre os ne.ais o see relettor
n5,r) boja emit i do enrede- e reit° rf)ia.
tõrio dentre cio envio re.j.imerd.ol. de-
terminando 5 redistr'buierm doe
nue : 1- 1 ante:rez ar a divulgaeão eat titt-
blce.)ção cio'; atos ot-Sciaiis do rentelo,
salvo os. de natetreea reservada. "ml

referen Cher " do Mesmo: A) resolver na

casos me:e s t-is no presente P.e:elevo:eito.
Ca ,,Itulo IV - DO Secretário do

ÉS.rt. 17. Ao Secretário
Plenári o incembe. o.) coerchienr, ori-
entar e fiscol leae a ex peoet) dos sei:-

eive-1e re1miisistentives e geueuieeee
pjeen-io: bi nresiarar a pauta 10%

t •••abollios. e secretariar ns sessões do
Plená r io; eu eleberar ou te	 s rede,-

r • J (10:5 5' 4- '1'1 e rn,r0r,,,q,

ã aes .; netera do Presidente :mós R

S'113 anrovri efue di man ter e' d.t e
ass'r,ar o esme Atepte nrc'11,1i0 -1,o

oretir' e qi)e	 rpreeifsar cem as Ati-
vidades nermei s e quoticl'emas fie
nári m, Ç' N disfeibeir pos, esar,,emeiros.
de ordens fle Pr1,1 1 dPlItn e na forro

do Art. 16, os	 vr,^

cPwidani rnte inform.d.os oeia nireeo-

PORI".AR1A_ er
	

if-Irr 18 DE ABRIL
DE lre0

Preetineder R.e ,eienet ela juste-ri
do T,e.bolha 14 Reeião, usanle
das alritaii , e)es en:e lhe On conferidas
re:0 6. 3" do a rt. 54. da. Censolidaeão
das Leis do Trabalho,

2

Resolve designar Presidente da
'Mesa "‘pil ,nriorn. cP)s. elmeties e se rea-
lizarem hoje," dia 12, às 16 horas, no
SIndicate dr Comércio Atacadista de
Carvzio Vefretã1 e Len h.e, com sede
na Prof•a Plre 7. andor, 5n,'"1,3
ri'. VOIR e 1.0O3, o Dr. Alvaro ris
CosIa r 	 ,1)eníer	 Djalma Tavares
C_ Cvnli.a Medo	 Procurador Re-

conss v 1	 ININISTO
S1ND:CAL

*Ir	
Ata da rni7é.s ,..nle. décima

sexta sessão
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roanter em perfeita ordem a relação
dos processos dietribuidos aos Conse-
lheiros; 'ai sugerir providencias ten-
dentes ao aperfeiçoamento das servi-
ços de sua ceeopetencia, podendo m-
ciusive pi opor ao plenário a requisi-
ção e afasto/ex p io de servidores;
pronmeer as buscas, pesquisas e estu-
dos netiestáriois à elucidaoão dos Eis-
suntes mie donendam do pronuncia-
mento do Iva-urjo: mi provideoaar
ruo/amem rs do meteeial indisisenscoiel
aos trabalhos da Secretaria do Ple.-
nnelo:	 peopor ao Presidene a coas-

_pra de 111.TOS P aesanaturas de rev i s-
tas que imereaseen ao Plenisrio:
posem corti rioes de docurriontos armii-
vacsos na Secretaria do Plenorio e ;(Y)
a sua gooroa e resioonsithi l icloOo, eno
(oante eaareosa antorização e visto no
Presta-ente: pi orei-Arar e eticonainh.ar

Imorem,a aloci onal o expediente
ceva Rfsr nUblien.(10 TIO Diário Of,,ca1
Caoltoki	 -- Paz Sessi;es do PlenOr-o
- Art. 18. O Plenário res li zo rá dons
:sessões, orrilinarlas oor semana. loa-
rágralo ilíaco. Serão rea l izadas Res-
soes eetoadoidinrias quondo convo,a-
das pelo Pres i clonte oit mediante i:/ro-
posto ori enoocla por 2 , 3 (dois re-çc,sN
dos Coniell ioiros. Art. 19. As
só so ro alizarão com o cornowieoi-
an eoto r1.73 maioria dOS Conse11 1 0"o:-. ao
caerricio e as riciiberteçOes set e5o ér-
rnnclas reodSonto anrova eão da -roto
rir dos preeentes. 4 1." A seRROo se di-
vidirá em duas rartoo: a) eenedionte:
bl ordem rio * 2° No Ramal:eive
iserã. lida a ata do Sessião ont o rior mia
domas do normitede.. será alto-doo-alo
pelo Presidente. O expediento, que
Mo podará excoder de 30 inirroos,
será' dedicado tombam o corroa-Ove-
ções. informa/aios. rec,uerimentos, ir..
dicaeões. tas .. .Oto/lições de orce:os/is 1-
outros asiRnotos de rodem arl eo l o leire-
tira. 4 3 0 Na (ordem do Dia serão
tratadas as matérias constantes da
pauta. 4'4. 0 Yoceocionelmonto, :onde-
ra ser alterada a ordem do dia, 'sor
Proposta do Presidente ou outro Cion-
selib oiro, se:r.pre mera:mie rooroveao0
do •Plenário. qaando se tratar de as-
sunto urgente ou da conveniêncie,
trabalhos. *, 5.° Os re.sprolSaVeie pelos
értãO5 artniinistrativos, tOcuicos ces-
sistencia, da C.I S., se forem conoo-
co.cloo, dooerao prestar esclo.recimentos
sôbrea mintOrta afeta aos serv i ços oro
superintersclorn. 4 6.° O Diretor-alotai
do Sertietoria onderá nortiesioo•
rcuntOes da C.I.S. quando oraiiio-
ruente solicitado ou fôr coo:orno,.
pelo Pierserio. * 7° Serão secretas:, a
juízo do Plenário, as Ressoes para dis-
cussão e vottioão de assuntos res erva-
dos, delas participando si-encore os
Conselheiros. Art. 20. O processo oe.a
como Relator, o Conselheiro ao moal
houver sido distribuído. Art. 21 o
relatório deverá ser sucinto e :selo-
recedor d.e mataria em mun o Art. 22
Os Conselheiros poder4o soliedl e vis-
ta ale processos uma 'só vez, maca
mente na fase de discussão, oeio pra
oo de cinco dias, prorrogáveis, no má-
ximo por igual período, a juizo do Ple-
nário. § 1." Quando a vista toai pe-
dida por mais de um Conseiaeirc OS
prazos serão concedidos para 'exame
em conlunto, na própria Seceetorta
* 2 a Enotodo ri piado de 17 '0I;:x iercr-
nará o processo autornaticamonto
pauto. Art. 23 Qoalquer
que divoroir do julgamento, perlerO
justificar seu. voto em senarado, bem
corno reouerer O mesmo transcri-
to na rt .a da sessão em que o mata-
ria for oaieto de aprovação art 24.
Ao resolucões. do Plenário seeão toma-
coa por moiorio de votos, cabersir, a'-
Presidente da Sessão o voto de dosem-
pote. Carrite'o Vi - Da Ordem aos
TrabaTOos - Art 25. O P l enário Ce-
ctelira sem pre através de resoluções
que :serão assinadas pelo taresiclonte.
Relator e Secretário. Par.berrafo (mo
co. As- reso .utoes serão firmadas por.
todos es Conselheiros, quando . o PIa-

nario assim decidir, ressalvado o dis-
posto no Art. 23. Art. 2. ea•aaraer
assunto relativo as atribuiçõ es espec i

-ficas da Comissão poderá ser suome-
tido a estudo, docuseão e atal ioo
Plenário, mediante proposta e e otta e
" rrnada por UlT.' ou roais dos seus
membros. Art. 2. Anunciatio adis
oussão Cle qual quer processo será rodo
• palaVra ao Relator que tara no rxr-k-
olmo do dez rolamos Parc coPja a ma

-téria. o arOoro f unico. Por .i ol ibera-
: ião do Pl enário, osse proeo pudera
prorrogado DOr ama! tempo. R i . 2e.
Lido o relatório, podem os darnais

=seri-loiros, pari mimo s , R000	 es-
clarecimento, com se re . o.cloacon com
o ! s.sunto em eearne, bem com ao s e-
sentar emenda- 011 silbstitutivos poro
o que coda um não deve	 (1
prazo de cinco minutos. Art. 2O. Poro
apartem-, devera o Conselheir solici-
tai permissão ar: orador, 0 0 0 e ", oono...
tindo c aos oe que não Ro i a ri es.ve ou

sendo creiroutora»lo teia po
Consellareo ore estiver com a no l o-
ora Poraterafo Único Dirimo.:

sá'o orolbidos os aiiartica Art.
30. Terroinedos os debates t + Presi-
dente submetera a matéria 5 votação
Art. 31. A voloo5o f3C!'á nominal
outiodo houver diveroênola. Art 32.
A votação se procressiará da seguinte
ordem: a) o par ecer cio R oi ator sor
ioc o ; b) as era ondas isoladas

quais, se Remoo:ias, modifique.o o pa-
recer do rel ator: ci mm propostoo ioda-
atuavas. * 1° tOo caso de ser oencide
o Relatou', o Conselheiro autor do voto
vencedor redigirá a resoluoão. §
Consideror-R e-is ri scrovace, a matéria
que obtiver a tr oi oria de votos din
COn ,,C111OfrOS OrineliteS. t 3.° P2' per-
mitida a Oistificaoão de voto, peto
orazo máximo de trtlis minutos, veda-
aos os apartes. Art. 33. 05 1T .O2.-
:fios cio seseão constorão de ata, em
livros ou fóllias soltas. numerados de-
o uidamente e rubricadas pelo PrP.n-
f.ente. * 1.° A ata deverá conter a
hora e data da sessão, indicara° no-
nano) dos Conselheiros presentes nu-
meração dos armasses aoloactos e ta-
satno das resolueões oro-feridas, § a°
,13 atas, urna vez atorovados. serão *a-
moladas Pelo Presidente e ralo Secre-
tário. Art. at Qualeue r ir.sereão C ru
ma, com exceção da declaracão de
voto, denendorá de anrovo.oão do Pie.
cárie', nor maioria dos Conselheiros
oresentes. Art 35. • A retificação de
ota ou resolução será submetida :w
Plenário, Mo podendo haver, em
n oalinter loitio teae, alteração da macia.,
=or.! vencida, Paraterafo úntoo. Cada
Conse lheiro só nodera faiar sôbre
ata, durante o prazo máximo de erke

Mutos. Art. 36 O Secretario ter%
o prazo de cinco dias para executar o
expediente relotiro . ás, atas e resolia
:"es do Men:frio, podendo ser diiatado

g,SSP prazo par autorização do Presi-
dente, na ocorrência de motivos re-
levantes. Artigo 37. A distribui-
eõo dos processos será feita
no hora do expediente das sessões or-
dinárias. Art. 33. Os processos, devi -
momento reoistraclos elfiTbionados ne-
la Secretaria, serão entregues ao Pre-
sidente para oue determine o curnoti-
mento de diligência requerida pe.iti
Eelator. Parágrafo único. Os procee
voa devol vidos polo Relator deverão
ser incluídos imediatamente om patF
to salvo ot00 0do houver dlitrencia
cumprir. Capitulo VII - Das dispoRI-
Ors gerair - Art. 39. Todos Os as-
Rontos compreendidos nas atribuiçõers

Plenãrlo e sua vida adininistratioa,
serão protricoiodos e fichados, com as
aias folhas numeradas e rubricadas.
Art. 40 As atas e resoluções do Ple-
rário oeeão publicadas no Diário 012-
eml da. União. Art. 41. Os casos
omissos ou dúvidas suscitadas na sp/t-
cação date Regimento,. serão resolet
dos pelo Plenário mediante provoca-
aão de-qualquer Conselheiro. Art. 42.
Nenhum Conselheiro . poderManifesa

tiforentro qt;oi reco/moço o dirota,
oral o pelos dem ais Mem ba	 a Os 1, e
Conselho de assim proceeerorri lace

/ dispositivos consotidadosi (I
;1.: , que devo, neste Conselho, iaaoricter
piaci pu ai u on te OS interêse os, !fia medo
reoreeentados, ou seja raia trabalha-
riores orasileirOS; Consiaeroomo en-
tratanlo, que nem sem pre obootim go-
thi0 de causa umas meu ormaioci, re-
conhecendo, todavia a falta de meios
para o atendimento inteoral ud e
d oneoeto pelas eniidtede's atiodOcals, e
r•u mm aqui dele/iradas, arisaatoo-rme
cio votar o Art. 8", emboritioar•oo-noe,
r,o entanto. diecailinadrinente, á Oec a

-são da maioria. - Por solicitiario tios
ieepectivos relatares, o Presidente da

1...e.S.F:30, a seguir. autorizou o Migo:nen-
! to. estua-pauta. dos seguintes proces-
sos: ai Conselaeiro Jcsf3 de Azeredo.

/ Pio: Priincro: Proc. ?tf' C.!' S,-
12.450-ao, em CVIC o Sindicato dos Con-
ferentes e Coneertadores de Coroa e

/ Descarga do Pôrto de Maceió - Ala
lemos. solicito, urna ajuda do custas de
Cr$ 20.000,01' paro o Sr. Ary Tapa-
jós de Almeida atender despesas com

I sua permanência nesta _Capital. -
Concedido um auxilio na imponancea
de Cr.a 10 000,00 ao Sr. Aro Tapoios
de Almeida para atender rarte cas
despesas realizadas pelo mesmo em
sua estada nesta Capital, a serviço do
Sindicato dos Conferentes e "10 tser-
taderes de Carga e Descorms. do Pôrto
do MacelO e no InteréssO da recaída
classe. determinando-se a abertura do
credito necessário ao atendimento da
desnesa. Scrywr do: Processo v:Petc,
ro CIS - 3 095-60, cari que o Sindica-
to dos Trabalhadores na Indústria da
Extracão do Carvão de ti russimoa -
Santa Catarina, solicita me, auxilio de
CrS 30.000.00, para 3 reo"osomenos
de Sindicatos que se encontram mista
" Coneodido um onxillo • a
importãncla de CrS 10.000o0 a cada
mo dos oionatários do Pedido de T.1.; 2
nora atender as deenesas com suas en-
f adas nesta Capital onde se aeon-
trato no loterêsse da c l asse ororiesin-
nal que representam, deteeminando-
so, ainda, a abertura do crédito capo-
cir.' necessário ao atendimento da
desoesa. Terceiro: Processo •7re-•
ro (IS - 3 535-00, em ovo o Sindi-
cato dos Froorcoados Bancários do
Paraíba, solicita um auxílio de Cr$

•es ria Ima strla de Ceará,
da Feder mg.la das iratoorios

Presidente ri a ifetteeaeao o„ too-
' rnOrc i o co Estalo ao Ceara, isiOe
rondo-se, ainda, a abertura	 loa
medito Poro:ciai nora o ato li.
eia clospes e em nome do Do i see i a ,-/ el e -
s:armai	 Trobalh, noottoo R Estilou.
euherclinar o-so o ire e'All() 3	 eelor
eenporova eao dos gastos roair000R:

.47, ton?".	 Posir	 Pç

7-)C r?: ft r-,.!nt. P7":7,C . n " eia -
ein mie c z"erv i on dt A eltninistoloilis ia
C 1 S. e • tiaminha céai a.	 'a
Ioterna ele	 corei-ale/1"o iiira
gratifica:ou mon.sei de Cia. 3 elt.,(e)

' D...lisoeio Carvalho. - eotoi e ot-
oe:a utoemen i oçáo da. ruirmo er s it-
neontario 1.1.17 - Gra'if i ca sOic oro-
preetoeOn o seeviça extra) 'Vir o 3
-- Direto ria Geral, com a quintio
Cr$ 30 Oíio 00. para 2 tende- a de.iiiciat
de coo, traia o proce sso no Cr 1-'71

'ano, tona ,. se em vista a Port. A l;(1

.ea Secretari a de lo
r ea'a roi R Is -liando a tratar o So-

plmor Pre,: . den`e dei por en-e itiad s
trabalhos às doze horas e trinta mi-
roles,	 para constar, foi meu-
dada lavra, a yrs:seri o ato eme eis e,-

.eitiado ata r Se Presidente da Seesteo
e pelo Sosaetárlo do Plenário.

tar-ee de público, em nome do Pleaá-
au, sobre assumo outionoorto	 aooae.

/ 'atam cio mesmo, oraso quando auto-
I asado.. Ara 43. Em caso do tumulto

Presitionte ptiote.ra suspen ,er a tes
o até ser estabelecido a Ordem. Art.

1-i. O Forcoon e Re/amem:o ent a ra em
vigor logo arstrs aprovado Pie
nario. -- O Conseilien'o Aro em-
pata solicitou, a seguir, lasse trans-
crita na ata da sessão, a scouint jus
Oiti atua a soa abstençao de voto ao
Ort 8.' • cio Rot/inscrito Interno ti o Pie-
tiara cii, C.I S.; Considerando oue
Ara 8.0 do Regimento Imerna Cu 1 a-.
nano eia C.T.S.. coo:poro-se a remova-
ração dos Membros das• te Consto:os aos.
dos Inetiti s tos cai .lareittiOncia Consi-

30.000.00 para as despesas de 4 roteio-
bros dêsse Sindicato em virtude Ce
sua particinceão na I Convenção Nn-

ciGrn1 dos Traba l hadores nas Emorê-
saR cia Crédito , O julo orr onto do pra-
corso tal adiado.	 Quarto: Processe

crs	 3 593-30, em que o DR T.
Ceará comunica reunião de dir ieen-.
los .sindicais e encarece a ottenetio do
Sr. Ministro no sentido de slositmar
um auxilio rara prestar OsRaitanciia
aos flortelados- do Vale do 10/ana-ibe.
- coara/ido um exorno na iti :.portan-
eia de Cr$ ao00.4e0.00 para siso airer
as populações flageladas pelo !molda-
cão do Vale do Jaguaribe,. no ,Estado
do Ceará. •Oevendo ser distriOuído
géneros...de .primeira neeesstdad o .. e
medicamentos. , . por Utria. .COnlissãO
composta pelo, Delegado . Reotorial do
Trabalho _no Estado 'do Ceará. /Presa..
dente da Federação . dos,Tr9 "1" iS.C70-•

comsamo SI I K:RI Orl
PREVIDÊNCIA SOCIAL

PACTA DE. jf, L1W NrONT O Ta 'kr A lk
SESSA0 A REALTZ.AT.I-SE EM 2 Liai

MAIO DE 19(0

Processo n° 1 30 911-51 - Selass'aiio
Venánclo da Silva recoea,
do Instituto de Armeerit o Onria e ^59^.
sãos dos Industri á rlos..s oi- oe pedido de
benefício por incapacidade.

Relator: Conselheiro relia Martins
de Almeida,	 • -•

Processo no 272 grvi-	 - **--,^
SOrtr?s. de Melo recoree do OeeiR'n

Relator: Conselheiro Paulo da Ca-
mara.

Processo ' n9 13.0.3.8:9-57 Renoto
Evangelista de Secos recorre da decaao
do Instituto do oposentacloras e Pen-
sões das Industriários, que tez ceesr
o benefício por incapacidade em cujo
gozo se encontrava.

Relator: Conselheiro Desidério TIO:-
riça Beszedits.

Prooesso 119 122.725-58.. - Aio
Emito da Silva Santos recorre do deoi-
são clo Instituto de Apesertsdorie se
Pensaes dos Industriar:os. sebro pedi-
do de beneficio por incapociciade. 	 •

Relator: Conselheiro Lide Ligo
Araújo,

Processo no 143 412-38 - V oloillt-
dora Popular Limita 'e recorre da do-
cisão do Instittito do _Apasontioloeia
e Pensões dos Comoticiarios, sObre lo-
vantotnento de &tato.

Relotor: Conselheiro Fellx Olortins
de Almeida.	 -

Processo n o 107 51155
Bartok recorre da cl ec i.Rdi cio Insto-to
de Ariosentatioria e Persõos dos Indoe-
lirldrios, sôbre podido de beneficio por
incapacidade.

Relator: 'Conselheiro Paulo da CO-
toara.

Processo n. 114.010-51 - Torra T3-iii-
ges da Silva Batista recorro da ficois-,o
do Instituto de .Anosont-dor i o e 's•-

Seof.'.R dos o nclo Rtri Ae ios. "rp's“,,,=)^.
ao seu pedido de benefício por Mareio-
cidade.

Relator: C onselheiro D sol r! êrio	 -
loiriçá Bosoodits,

Processo no l oa	 - leeiado"'
da Silva rdcorre do deros'ie
tuto de Anosent e dorio e Poos ri es aos
Tnr.iustriár 	 s oheo oridielo de bene-
ficio por incapacidade.

Relator:	 Conselheiro Luiz tr.,;•*0
Araújo.
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Instituto de Aposentadoria e Pensões sies dos Industriarias, sõbre pedido
idos Industriários, relativamente ao seu
pedido de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Câ-
anara.'

Processo n» 213.411-58 - João Mar-
tins da Silva recorre da decisão do
instituto de A posentadoria e Pensões
dos Industriários, relativamente ao seu
pedido de beneficio por incapscidade.

eRelator: Conselheiro Desidério Tibi-
riso, Beszedits.

Processo n9 12,3.049 - Laercio da
Silva recorre da decisão do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Indus-
triários, sóbre pedido de beneficio por
tncapacidade.

R e: tor : Conselheiro Luiz Lago
¡Araújo.

Precesso n9 103.908-59 - Elmira Se-
bastiana Ssntos recorre da decisão do
Instituto de Aposentadoria e Pens5es
dos Industriários, sôbre pedido de be-
tiefíció por incapacidade.

Relator: Conselheiro Felix Martins

Relator: Conselheiro Desidério Tibi-
riçá Deszedits.

Processo n. 139.311-58 - José Deo-
floro recorre da decisão do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos In-
dustriários, que fez cessar o benefício
por incapacidade em cujo gôzo se eis--
çontsrva.

Relator: Conselheiro Luiz Lago
Wkrailjo.

Processo ri9 150.754-58 - Laudelina
pinheiro de Mello recorre da decisão
do Instituto de Aposentadoria e Pen-
•ões dos Industriários, seasre pedido
de benefício por incapacidade.

Relator: Conselheiro Felix Martins
e Almeida.
Proce,s.so n9 156.401-57 - Arthur Ta-

!Vares recorre da decisão do Instituto
de A.posentadoria e Pensões dos Indus-
;triários, sôbre pedido de benefício por
:lincaPacidade.

Relator: Cbnselheiro Paulo da Cá-
,InPra ;

Processo n9 114.746-58 - Benedito
lAlves de Oliveira recorre da decisão
do Instituto de e Pen-
sões dos In flustriários, relativamente
leo seu pedido cie beneficio por inospa-
cidader.

'Relktor: Conselheiro Desidério Ti-
iriçá Eeszedits.
Prcoesso n9 171.630-59 - Paulo do

Carnia Dutra recorre da decisão do
Institud de Aposentadoria e Pensões
dos Jeci estriários, relativamente ao seu
pedido de beneficio por incapacidade.

R tor : Conselheiro Luis Lago
;Arde:, G.

P1V . 2SSO n9 145.543-58 - José Qui-
.,drino dos Sontos recorre da decsão do
anstituto de Aposentadoria e Pensões
dos Inclustriários, que negou seu pedi-

' do de benefício por incapacidade.
Relator: Conselheiro Felix Martins

de„ Almeida.
Processo n9 223.183-58 - Olavo Ba-

tista do Nascimento recorre da decisão
do Instituto de Aposentadoria e Pen-

. sões 4 dos Industriários, sõbre pedido
de beneficio por incapacidade.

de Almeida.
Processo n9 221.031-55 - Ary Jones

Unmez recorre da decisão do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Em-
pregados em Transportes e Cargas,
sôbre pedido de beneficio por incapaci-
dade.,

Relator: Conselheiro Paulo da Cá
tiara.

Processo n9 114.619-58 - Alfredo
;Andrade Coelho recorre da decisão do
(Instituto de Aposentadoria e PensSes
dos Industriários, sõbre pedido de be-
nefício por incapacidade.

Relator: Conselheiro Desidério Ti-
Beszedits.

Processo ne 177.927-59 - Ademar
Brites recorre da decisão do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Indus-
triários, relativernente ao seu pedido
de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Luiz Lago
Araújo.

Processo n9 145.539-58 - Onofre Ba-
tista recorre da decisão do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Industria-
rios, que indeferiu seu pedido de be-
ficio por incapacidade.

de benefício por incapacidade.

Relator: Conselheiro Felix Martins
de Almeida.

Processo n9 150.848-58 - Jose Go-
mas de Andrede recorre da decisão do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industriários, sõbre pedido de be-
nefício por incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Câ-
mara.

Processo n 9 121.376-58 - Georgina
Martins dos Santos recorre da decisão
do Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Industriários, sobre pedido de
benefício.

Relator: Conseheiro Desidério Tibi-
rieá Beszedits.

Processo n9 107.761-59 - EP.ra Alves
recorre cis decisão do Conselho Fiscal
do Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Industriários, relativamente
PO seu pedido de benefício por inca-
pacidade.

Relator: Conselheiro Desidério Ti-
biriçã Beszedit.s.

Processo n9 145.552-58 - Pedro Fe-
lipe da Silva recorre da decisão do
Instituto de Aposentador ia e Pensões
dos Industriários, que indeferiu pedido
de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Felix Martins
de Almeida.

Processo n9 142.520-58 - Elvira Sil-
veira da Silva recorre da decisão do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industriários, siebre pedido de be-
nefício por incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Câ-
mara.

Processo n.9 11.758-58 - Lourdes
Barazetti recorre da decisão do Ins-
tituto de Aposentadori a e Pensões
dos Industriários, que indeferiu seu
pedido de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Luiz Lago	 Relator: Conselheiro Paulo da Cila
Araújo.	 usara.

Processo n.9 115.527-58 - Francisca Piecesso n.9 114.615-58 - Maria
Schimidt Laux recorre ela decisão do Benedita de Oliveira recorre da de-
Instituto de Aposentadoria e Pensões cisão do Instituto de Aposentadoria

e Pensoes dos industriários, sobre pe-
(duo de beneficio por incapacidade.dos Industrianos, que indeferna

pec" do de beneficio por incapacedade.

Relator : Conselhei ro Felix Martins
de Semeida.

Processo n» 150.795-58 - Guiornar
Pcdrina Scramin Alteie) recrie
decisão do Instituto da Aposentscona
e Peesões dos Industriários, sobre pe-
dido de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Cy-
inata.

le rei aso n.9 143.747-58 - António
Jou:Ate:o Ferreira recorre da deci,,Oe.
do Instituto de Aposentadoria e" Pen- 1116.1,11L0 cie Aposentador.a e Penses

ues iddus eritiios, relatisaiiiente ao seu
soá ets;cuicepedIinddo usdterlábreionse,f icqiuoe pionro eles era: t.!

petdua ue oenencio por incapacidade.

paridade. Relator: Conselheiro Desidério Ti-
Relatar: "Conselheiro Desicierio Ti- beiliee iseszedits.

biriçá 13eszedies.

Reletor: Conselheiro Desiderio Ti-
lon.ça eseszecuts.

Idocesso n» 122.941-58 - Eines-
tina acto de Faria recorre da decisao
cov .,11s,..,tie..) de aposentadoi.a e Pen-
sos dos idaustr.arios, sobre pedido
ue oenelicio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Cá-
mais.

Processo n.9 114.632-58 - Floripes
Ariud.i tia bilva recorre da decisáo ;lu

Relator: Conselheiro Paulo da at-
inara.

Processo n9 115.497-58 - Sebastião
!Moreira da Silva recorre da decisão

Relator: Conselheiro Desidério Ti-
biriçá Beszedits.

Processo n.9 114.623-58 - Tereza de
Jesus Franco recorre da decisão do
Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Industrierios, relativaineete
ao seu pedido de beneficio por inis-
pacidade.

Relator: Conselheiro Luiz Lago
Araújo.

Processo n9 139.278-58 - Mário
Reis recorre da decisão do Instituto
de Aposentadoria e Pensões doe In-
dustriários, que indeferiu seu pedido
de beneficio por .incapacidade.

Relator: Conselheiro Feliz Martins
de Almeida.

Processo n., 152.859-58 - Alberto
Gomes da Conceição recorre da de-
cisão do Instituto de Aposentadoria
e Pensões' dos Industriários, que fez
cessar o beneficio por Incapacidade
em cujo gêzo se encontrava.

Relato/s . Censelneiro Paulia'da Cy-
usara .

Processo n.x? 121.367-58 - Rita Pe-
reira Rodrigues recorre da decisão do
Instituto de Aposentadoria e Pen-
sõeà dos Indust,eiários, sehre pedido
de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Desidério Ti-
biriçã Beszdit 3.
• Processo n.9 141.642-58 - António
Fernandeh recorre da decisão do Ins-
tituto de Aposentadoria p pense."... dos
Industriáxios, sObre pedido de )ene-

do Instituto de Aposentador ia e Pen- fiei° por incapacidade,.

Processo n.9 138.509-58 - Aurea de
Santana recorre da decisão co Ins-
tituto de Aposentadoria e Pensões
dos Inclustrierios, sôbre pedido de be-
nefício por incapacidade.

Relator: Conselheiro Luiz Lago
Araújo.

Processo n» 142.528-58 - Pedro dos
Santos recorre tia decisão do Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensees dos
Industriaries, que indeferiu seu pe-
dido de beneficio por iacapacidaSe.

Relator: Conselheiro Felie Martins
de Almeida.

Processo n.9 182.824-57 - Antônio
Afonso Júnior recorre da decisão cio
Instituto de Aposentadoria e Pensões

dos. Industriados , sobre pedido de be-
nefício por incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Cy-
mora.

Processo n.9 114.722-58 - Maria da
Conceição dos Santos recorre da de-
cisão do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Industriários, que inde-
feriu seu pedido de beneficio por in-
capacidade.

Relator: Conselheiro Desidério Ti-
hiriçá, Beszedits.

Processo n.9 141.644-58 . - Floripes
das Virgens recorre da dcelsão do
Instituto de Aposentadoria e Pens'tes
dos Industriariós, relativame nte ao
seu pedido de beneficio por incapa-
cidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Ca-
mara.

Processo n.9 162.179-58 - Maria de
Lourdes Mala Vidal recorre da de-
cis ,I.o do Instituto de is.posentaderia e
Pensões dos Industriarios, relativa-
mente ao seu pedido de beneficio per
incapacidade.

Relator: Conselheiro Desidério Ti-
biriçá Beszedits.	 -9

Processo n.9 112.60359 - Luiz da
Cruz recorre da decisão do Consellio
Fiscal do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Industriários; sõbre pe-
dido -de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Cer-
nida a.

Processo is.9 114.730-58 - Antonla
Ribeiro recorre da decisão do Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Industriários, relativamente ao seu
pedido de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro: Desidario Ti-
biriçã, Beszedits.

preCassJ n.9 122.943-58 - Mario
Lues, ue Melo recorre da decisão elo
iiisu 'J de Aposentadoeia e Pensões
cies ineusiriáries, sobre pedido cie ue-
nericio por incapacidade.

Rciator: Conselheiro Paulo da Cá-

...recesso n.9 180.076-58 - Leõny
Scsaurr leartimasi recorre da de-
ciso ao instituto de Aposentadoria e
x= e4SL£S aos enduserieseioe, que fea
C.:ssai o nenelicio por incapacidade
ele cujo gozo se encontroeis.

Relator: Conselheiro Deeiclério Tio
bir.ça iseezedies.

Processo n.9 122.983-58 - Cremild&
Silva recorre da decisão da Institut.
ao Aposentadoria e Pensões dos In.
austrierios, sobre pedido de beneficia
por incapacidade.	 .

Relator: Conselheiro Paulo da Câa

inaPiiajeesso n.9 114.575-58 - Santinha
Pastoreai recorre da decisão do ins-
tituto de Aposentaaoria, e Pen.sdes do8,
Industriarios, relaisvamente ao seu pos•
dido de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Desidério
biriça Beszedits.

Processo n» 122.991-58 - Maria
Baleetro recorre da decisao do Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensões doo
Inaustriários, relativamente ao seu
pedido de beneficio por incapacidade. •

Relator: Conselheiro Paulo da Cá-
masa.

Processo n.9 114.555-58 - Osmar
Juveecio Leal recorre da decisão cio
instituto de Aposentadoria e Pensões •
dos Industriarlos, reiativainente as
seu pedido de beneficio por incapaci-
dade.

Relator: Conselheiro Desidério Ti.
biriça Beszedits.

Processo n.9 134.693-59 - Selmies
Maria Molon recorre da decisão do
Instituto de Aposentadoria e ieensões
dos Inclustriários, que fez cessar o
beneficio por incapacidaue em cujo
Edizo se encontrava.

Relator: Conselheiro Paulo da Cá-
mara.

Processo n» 114.625-58 - Geraldo
Esnerenciano recorre da decisão do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Inclustriários, relativamente ao seu
pedido de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Desidério Ti-
biriça Beszedits.

Processo n9 107.363-59. - Maria
Ferreira Rasinussen recorre da de-
eiSã) do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos lncluetriái•es, sóbee
pedido de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da C.-
usara.

reisesso is9 111...6b4-58. - Zenal(e.
Ludgero da Silva recorre da deeieeo
do Instituto de Aposentaderia e Pen-
sões dos Industriários, relaeivirriente
ao seu

 dos,
	 de beneficio por in-

capacidade. ,

Processo n.9 133.915-5r- Antônio
Leandro Cabral recorre da decisão de
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industriários, Ware pedido de be-
neficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Desidério Ti-
biriça Beszedits.

Processo n» 133.973-50 - Manoel
Francisco de Souza recorre da decisão
do Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos hodustriários, ceie fez cessar
o beneficio por incapacidade em cujo
gozo se encontrava.
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Relator: Conselheiro Desidério Ti-
biriçá Beeszedits.

Processo n9 127.162-58. - Palnira
'Alexandrina da Silva recorre da de-
cisão da Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Industriados, sôbre pe-
dido de beneficio por incapacidaae.

Relator: Conselheiro Desiderio Ti-
/eriça. Beszeclits.

Processo n9 122.112-58. - Maria
da Conceição Fernandes recorre da
decisão do Instituto de Aposentado-
ria e Pensões dos Industriados, so-
bre pedido de beneficio per incapa-
cidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Câ-
mara.

Processo no 114.694-58. - Antônio
'Amádio recorre da decisão do Ins-
tituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industriários, sôbre o pedido de'
beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Desidario Ti-
bneça Beszedits.

Processo n9 135.039-58. - Caeta-
no Monteiro recorre da decisão do
Instituto de Aposenatdoria e Pen-
sões dos Industriados, relativamente
ao seu pedido de beneficio por inca-
pacidade.

Relator: Conselheiro - Paulo da
,Câmara.

Processo n9 115.664-58 - Pedro Al-
ves da Costa recorre da decisão da
Instituto de Aposentadoria e P 'meies
dos Industriarias, relativamente ae
seu pedido de benefício por inca paci-
dade.

Relator: Conselheiro Desolado Ti-
bidçá Beszedits.

Prccesso n9 135.112-58 Durvaerto
Nascimento recorre da decisão do
Instituto de Aposentadoria e Penses
dos Industriados, relativamente ao
seu pedido de beneficio por incapaci-
dade.

Relator: Conselheiro Paulo da Ca-
mara.

Processo 1.29 115.661-58 - Benedita
do Nascimento Alvirri recorre da de-
cisão do Instituto de Aposent,a,dona é
Pensões dos Industriarias, relativa-
mente ao seu pedido de benefício por
incapacidade.

Relator: Conselheiro Destelério Ti-
biriçá Beszedits.

Assunto: Irene Morim recorre da
decisão do Instituto de Anosentaeria
e Pensões dos Industriários relativa-
mente ao seu pedido de beneficio por
incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da n-
inara.

Processo no 114.689-58 - Alvina
Bodemüller recorre da decisão do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industriados, relativamente ao
seu pedido de benefício por Incapaci-
dade.

Relator: Conselheiro Desidério Ti-
biriçá Beszedits.

Processo n9 tas! 205-58 Sebastiãe
Pimentel Flaravante tecorre da deci-
são do Instituto de Aposantsdona e
Pensões dos Indoa triatres sobre pe-
dido de beneficio por incapacidade.

Relator: Conselheiro Paulo da Cá
mera.

Processo n9 115.665-58 - Humberto
aligueletti recorre da decisão do les-
titute de Aposentadoria e Pensões dos
Industriários, relativamente a -) seu
pedido de beneficio nor Oacanaeidade.

Relator: Conselheiro Desiaério Ti-
birieá Beszedits.

Processo no 146.762-59 - Francisco
de Oliveira recorre da decis60 da Ins-
tituto de Aposentadoria I? Pensões d^s
Industrieries, sôb se pedido de benefi-
cio nor incanacidede.

R elator: Conselheiro Paulo da Câ-
mara. .

Processo n9 112.072-58 - Alberto
Maciel recorre da decisão do Instrtatto
.de Anosenta.deria e . Pensões dos In-
mistriOrios, relativamente ao seu ne-
(Cl( de benefício por incsnaa-dads.

• Reltors- "Conselheiro Desidério Ti-
bidea, Beszedits. •

Processo no 122.970-5a - Antonio
.Tannano da Silva • reco s e da decisão
do Instituto de Anosentadoria e Pen-
sões dos Industriados. relativamente
no seu pedido de benefício por incapao
(eclode.

Rel atar: Conselheiro Paulo da Câ-
mera.

Processo no 114.724-58- -a- Amador
Ioante rn Ferreira reco" e da decisão
ao Instituto de Ano-oeste/orla e Pen-
sões dos Industriados, relativamente
sn seu pedido de beneficio por inra-
wtr.fria,le.

Relator: Conselheiro Disidério TI-
birra Beszedits.

Proceaso n9 122.980-58 - Arlindo
roro alin da Silva recorre da decisão
(In In stituto de anosentarloria e Pen-
sóes dos Industriados,. sôbre pedido
de beneficio nor incapacidade.

P elator: Conselheiro Paulo da Cá-
ne-tra.

Processo no 115 620-5)1 - Padrina
tI -tostes reeore da decis m o do Ins-
'Ruin do Aposenta doria e Pensões dos
Indestri 4 rios rel ativamente ao seu
pedido de beneVelo nor insnnacidarle

Relator: Conselheiro Paulo da Cá-
mera

Processo no 114.6-62-58 - nfAvio
ntrade recorre da deci são do Instituto
ae Aonsentadoria e Pensões dos. In-
aestriarios„ relavamente ao seu pe-
dido do beneficio por Incanacidade.

P in de Janeiro. 18 de abre de 1964.
- GilsOn Pnapi da , Fiqueiredo, CIPfn
CIa Secretaria do Cons. SuD. Previ-
dência Social.

NOME

Alberto Romeu Nicolau 	

Manoel Platero de Oliveira 	

Djair Henrique Vives 	

João de Azevedo Gonçalves t. 	

João de Oliveira Soares 	
José Domingos de Oliveira 	

Conegundes Zeferino Paranhoa
Mário Antônio de Morais 	

Johann Schindler 	

Luiz Antônio Rêgo 	
Tertuliano Pereira Meireles 	
Rubens Maciel de Oliveira 	
José Barbosa 	
Tertuliano da Silva Santos 	

José Barbosa da Silva 	

Francisco Ferreira da Silva 	

Pedro Canuto de Souza 	

Jerônimo Venâncio Fernandes :e.. •

Eduardo Franco Meireles 	

Osmar Cristiano 	

Antônio Noé 	
José Seara Fernandes 	
Waldir da Motta 	
Zélis Francisco da Silva 	
Manoel Marcolino 	
José dos Santos 	

Total 	

Carao	 Toal
o.

funçO	 pagar

	

Crrgo	 Total
OU
	 por

	

.futioto	 paaar

cn$
Mádico Sanita-

rista cl. Ir .	 3 . 833,30
Tec.	 Laborat.

27 - perc.	 4.833,30
La 'oora t 22 -

perc.	 .	 2.500,0(e
Laoorat. 22 -

perc. p/23	 2.50-0,J0
Laborai., ref. 22	 2.332o0

1 Laborat. 22 -
I	 peco . p, 23 ... 	 2.500;3)
1 Labotat., ref. 22 1	 2.333,30

Laboratorista, 20
perc. /23	 2 . 00,03

Chefe de Ofici-
na,ref. 27	 3.533 31)

Mestre ref. 24	 2.;6a70
Guarda, ref. 22 .	 2.333,30
Guarda, ref. 22 •	 2.333,31
Guarda, ref. 22	 2.333,30
Servente, refe-

rência 21 perc 	
p/23 	 	 2.500,00

Servente, 19 -
perc. p.22	 2.333,30

Trabalhador, re-
ferência 113 . .-.	 1.600,00

Aux. de Laborat.
(3.800,00) 	 	 1.266,70

Aux. de I. aborat 	 ,
(3.800,00)	 1:266,70

Aux. de Laborat.
(3.800,03) 	 	 1.266,70

Aux. de Laborat 	
(3.915.0e))	 1.10670

Serv. (3.800,00)	 3.266.70
Serv. (3.800.00)	 1.26670
Trab. (3.800 00)	 1.266,70
Trab. (3.800.00)	 1.266.70
Trab. (3.800,00)	 1.266.70
Trab. (3.800,00)	 1.266,70

56.071,70

~leen=

MINISTÉRIO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

Resumo da fôlha de pagamento de gratificação por serviços extrq.

Ordinerios, n.9 11, referente ao período de 4-4 a 10-5-60.
Repartição: Instituto Oswaldo Cruz.

Cargo	 Total
NOME
	

ou	 por
função	 pagar

Iam 	  -,-

NOME

Diàposições legais ou reg alamentares que autorizam o pa,gamenio:
Artigo 145. item III, combina 	 com o art. 150, item 1, i 1.9, da Dei na 1.711
de 23-10-52.

Isinpenho no .102, ae 3Cs-3-60
Processo n.° 12.630-60.

'RESUMO DA FOLHA Daa PAGAI/ENTO DE GRATIFICADA° POR SarsCa.
VIÇOS EXTR..AORD1NAR.Iaa, ' N 9 '2, REFERENTE AO PaRtGla° DE

10-2 'a 1C-3-Y,l.

Repartição: Departamento Nacional de Saúde (Diretoria . Gerin

João Ferreira da Silva 	  Servente, ref. 21

Lei - Verba - Consignação - Sueconsignae..lo.
Lei no 3.682, de 7-12-59 - Anexo 4-19 - 1.0.to - Custeio. - /./.0(1?

- Pessoal civil - 1.1.17 - GratificaçIo por Serviços Extraorriinatios. -
Unidade 10.01 --a Departamento Naciore 1 ue Saime (Diretoria Gerai)
Disposições legais ou regulamnntares que autorizam o pagamenor Arti-
go 145 atem III, combinado cem o art. 150, item 1, i 1 9 da Lei 1.711. cie
28-10-52. - Empenho no 29 de 9-2-CO. - Processo n9 4.500-E0

Resumo da fôleia de pagamento de gratificação por serviços extra.
ordinários n9 12, referente ao perioeo ae 31-3 a 1:-;-CO.

Repartição: •Instituto Oswaldo Cruz,

ca$
Américo Ribeiro Guimarães 	  Leborat., ref. 20

; percebendo na
ref. 23 	 	 12.500,00

Lei - Verba - Consignação - Subconsignação. - Lei n.° 3.682, de
7-12-59 - Anexo 4.19 - 1 0.00 - Custeio. - 1.1.00 - Pessoal civil
1.1.17 - Gratificação por serviços extraordinários.

Unidade 11 - Instituto Oswalelo Cruz.

Lei - Verba - Consignação - Subconsignação.
7-12-59 - 'Anexo 4.19 - 1 0.00 - Custeio. - 1.1.00 -
1.1.17 - Gratificação por serviços extraordinários.

Unidade 11 - Instituiu Osevalelo Cruz.
Disposições legais ou regulamentares que autorizam

Artigo 145. item III, combinado corri o art. 150, item I, § I.
de 28-10-52.

Fmpenbo no IeR, de 203-60.
Processo n.o 12.628-EC.

Lei n o 3 682, de
Pessoal civil

IL.MO

o pagamento: -
9, da Lei n.° 1.711



14; OMR

Alle.eto
Je. •••;•:' João C.a Silva 	

Valdir Maneei da Silva 	
3,1r..2* .ieti de Aguiar Meródio 	Aiio Faja. Meio 	

Pedro Francisco Teixeira 	

Ametico Batista da Costa

Lei — Verba — Consignação 	 Subconsignação.
7-12-59 — Anexo 4.19 — 1.0.00 — Custeio. — 1.1.00
1.1.17 — Gratificação por serviços ext•raordinarios.

Unidade 10.03 — Serviço de Biometria Medica.

Lel n.° 3.582, de
— Pcoui civil —

Disposições legais ou reg/Ilarnentares que autorizam
Artigo 145, item III, combinado com o art. 150, item. I, 1

de 28-10-52.
Empenho n. o 90, de 19-3-6,

• i• Processo n.° 11.537-60.

o PWZaln("11t0:
1Y, da Lei n. c 1.711,

L,EGISLAUO AER011ÁTICA

0 Letag . Decreto; Portaria; Re.

)
601130is e De.te.bna de lute-

réone. gerai, copre~ A
Atroe2otrea Civa.1

DIÁRIO OFICIAL (Seção t	 Yarte 1) Abril de 19h,
.'775 S-•

Mar*	 - • •

Resumo da fólha de pagamento de gratifieaçáo por SCI'ViçOS exira-
ordinários, n.° 9, referente ao período de 55-3 a 33-1-60.

Repartição: Serviço de Biometria _Medica.

•
Fs57:a de Pagamnto de G-alificação, por wrriços extrcordi-

	

t+,.	 ;:e.,..c,:ee ou j.. :-Jdo de 25 de Fererero a 1 de abril de rj5a.

	

,	 0.,;‘,valdo Cruz.
'a dia.:e

1	 Cargo
ou

;função

Aux. Atitnin., 27
11-cr1turario,

classe El" 	
Artífice, ref. 19
Guarda. ref. il.:21
Servente, ref . 20,
percebendo pela

ref. 23 	
Servente, ref. 19, •
percebendo pela
rei 2'2 	

, Servente, rei .19,
percebendo, pe-
la ref. 22 	

T eaballiador, ref.
21 	

I Trabalhador, ref.
19 	

Trablhador ref 	
19 	

1 Trabalhador, ref.,
1 19 	

Silva 	 1 Trabalhador, ref.
4 18 	

rrancie_co Jorge Vitailno 	  T1r8ebalhador, ref.

	  2'7.906,40

•
Lei — Verba — Consiíimação — Subconsigna.ção.
Lei n° 3.552, de 7-12-1959 --- Anexo 4.19 — 1.0.00 — Custeio. —

1.1.00 — Pessoal Civil — 1.1.17 — Gratificac:ão por serviços extraordi-
ntrics, — Unidade II — Instituto Oswaldo Cruz. — Disposições legais
ou. regularnentares que autorizam o pagamento: Art. 145, item LH, com- .
bintdo com o artigo 150, item I, 1 1 9,. da Lei ri . 1.711, de 28-10-1992. —

Ernme leo n. 67, de 25 de Fevereiro de 1960. — Processo n. 7.038-60.
Unidade 10.01 — Divisão de Organização Hospitalar (D.N.S.).
Dlsposieões legais ou regulamentares que autorizam o pagamento: —

Art.' :.9 245, item III, combinado com o art. 150, item I, 1 1.9, da Lei n.o 1.711

de 23-10-52.
Empenho n.° 85, de 19-3-60.
Processo n.o 9..043-60.

Total

pagar

Cr$	 .
3.833,:20

2.332,50
1.733.l.0
2.533,20

2.333,30

Jovino Corrêa Daniel 	

Ctvio Flerreira de Rezende 	

SOastião Marcolino 	

.AU2:usto Ribeiro 	

Anfilôquio Xavier da

2.333,30

2.106,70

1.733,30

1.733,30,

1.733,30

1.600,00

1.600,00

Cargo
NOME	 nu

SIAIIÇàO

Matilde Rodrigues Costa 	

Cebna Augusta de Oliveira,

Maria Augusta Araujo de Oliveira .

Guaraciaba, Burgheirn

Therezinha

Josefa dos Santos

Nair dos Santes

Telefonista, re- •
fetei'neia 18 ..

Ti . abalhador, re
feeèneia 19 ..

Aux. de Enf.,
ferCne.a 19 ...

Trabalhador. re-
ferêncla 19

	  Aux. S" Mé-
dica, ref. 20

Aux. de Port.,
classe E 	

	  Aux. Serv, Me-
.	 dico, ref. 23 .

Corrêa Kurdian 	  j Tarefeiro, am-
parado prLei
n.°	 2.254-54 1
Salário — Cr$ 1
6.000,00 	 	 2.CKÁLC3

Tarefeiro, am-
parado p. Lei
XL' 2.284-54
Saláro — Cr$
5.200.00 	 	 1.723,20

Tarefeiro,	 am-
parado p;Lei
n.°	 2.284-54
Salario -- Cr$ ;

5.200,00	 1	 1.733.00

Total 	

2.600.00

1.723-ja

1. 733,111

1.'723.00

2 .60,.'5,00

2 . 500,00

2.500,00	 Bonifácio Antônio de Miranda ....

Leontina Soares Meziat

Airániu Braga 	

TO *. 2,1

j)ar
pagar

c-4

DIVULGAÇÃO N. 730

Preço: Cz$ 300 ,0Q-

'A VENDA

Seção de Veideai Av. Rodrigties Ahrts:

Agtaela I s Miniattilo da Fazenda

Atende-ae a pedidos pele Serviço de Ree5rbb1te Portal
4..4tn-n•st -;;V'mm4~

CÓDIGO
BRASILEIRO DÕ

1(

DIVULGAÇÃO 762

Preço: Cr$ 8,00

A VENDA

Seção de Veada, i Av. Rodrigues Airtz, 1

Agkaeia II MintstEsk) da Fazenda

2ktende-at a pedidos galo Serviço de Reembõlso Posta!



nn.

2:13„

"15.
216.

ela
2'50.
"'Si.

2'53.
254.
255.
238.

erça-feira 26
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ESIDENCIA DA REPÚBLICA

.,epartamento Administrativo
do Serviço Público

Divisão de Seleção a
Aperfeiçoamento

EDITAL - DSA-95

['

rova de habilitação para preencni-
mento de funções da referencia

da série funcional de Revisor do
D.I.N. - M.J.N .1.

P. II. 2.110

f arno público, para conhecimento
beis interessados, que foram api ia-

• kla.s as seguintes inscrições:
Inscrição - Nome

I. Américo Vidal Muniz Filho.
2. Utuby Antônio do Couto.
3. José Pessoa Vieira.
4. Adjalvo Correia do Nascimento.
5. Renato Lima Magina.
6. Jorge da Silveira 1Viachadb.
7. Claudionor Fernandes.
8. Joel Pontes.
9. Ely de Brito.

, 10. Arthur Oliveira Fonseca.
11. &sé Bernardino Cotta de Ma-

l. 	 galtales Vieira.
• 12. Carlos Henrique Pessoas Peder-

neiras.
13. Edson Gonzaga Gomes.
14. Raimundo Francisco da Silva.
15: Horácio de Oliveira Soares.
16. Paulo Cezar Marques.
17. Ayrton Corrêa Lima.
13. Paulo Lopes.
19. Milton Schelb Filho.
20. Gelcimar Soares dos Sanais.
21. Martinho Marques.

1122. Jurandyr Rosa.
! 23. Antônio Rafael da Silva.

1
24. Iran Rodrigues.
25. Claudionor Barbosa de Freitas.

t, 26. Horácio Ferreira da Fonseca.
f 27. Raimundo Pacifico Melo 011-;	 veira.
28. António Ponce.

1 29. Lucas Mauro de Figueiredo.
1 30. Roland Seefeldt.
•31. Everton de Mello e Silva.
32. Nataniel de Araújo Lopes.
33. Paulo de Sousa Aguiar.

• , 34. Paulo Victor de Souza.
35. António Teixeira da Silva.
36. Pedro José Pereira.
37. Mário Torres Furtado!
38. Antônio Henriques Paula,
39. Walter Percia Boné.
40. Antônio Carlos Pestana Canta-

nede.
41. Caio Alencarino de Gusmão.
42. Pedro de Alcântara Rangel.
43. José Pires de Carvalho Filho.
44. Rubem Ribeiro da Silva.
45. Antônio da Pádua Fernandes

Carvalho.
46. Waldeck Bomfim.
47. Almir Calassara.
48. Humberto Gallo.
49. Antônio Ruy Conto.
50. Hugo dos Santos NIonrenro.
51. Marcos Antônio Ltraz de Car-

valho.
52. Darcy Rangel.
53. Joaquim Fernando Sorres...91onso,
54. João Evangelista Alves de Souza,
55. Walkydes Corrêa das Santos.
56. Andy Coelho.
57. Anildo Silve Oliveira.
58. José ItTaroldo Cartipelle
59. Renato Oiiveira da . Fitria,
60. José Pereira da !V1att-1,
61. Orlando de Almeida. .
62. Haroldo Baptista de Frito.
63. Enclydes de Freitas Cejeffa.
64. Mienel ,• Aves dos Sante:s.
65, D iaaenes Cardoso Guedes Alce-

- tordo.
68.. Lou is Caries Velente Fesábbá
67. José Gernee de Atirei/ Pilho.
68. Pernande C/ . A.Tevecle ;ureia.
69. Parivaido . dos Savtos Rosas. •
70. Mormo ed" e mes dos Santos..

Pri.oirst.
72. Inaldo vale:na de ',una Freire.

73.- Hélio de Oliveira Sena.
'14. Eduardo Feire Cavaicante.
75. Mairtcn de Castro ?ágeis.
76. Giioereo da Cunha Lopes.
77. Wismar Gonçalves da Cunha.
73. José Esteves Gonçalves Filho.
79. Joanir Ferreira de Oliveira.
80. Paulo Solin.- dos Santos.
81. Ubirajara Rangel Crespo.
82. José Roberto Caelho Júnior.
83. Edvar Sizino de Araújo.
84. Abedonai Setambrino Amadeu.
85. Riendo José Teixeira da Silva.
86. Missec Amadeu.
87. Jasiel Ferreira de Araújo.
88. Milton Frei-misto Barbosa.
89. .1 sé Wilson Nogueira de Quei-

TOZ.
90. Fueertino Amorim.
91. Manoel da Silva Corrêa.
92. Pedro Ribeiro Luz.
93. Pedro de Souza Gomes.
94. Hélio Martelli.
95. :Melado José Pereira.
95. Walter Carvalho.
97. Luiz Carlos de Avelar Nunes.
98. José Simio da Costa.
99. Enio Lantelme de S..uza.

100. Moisés Castro Mendes.
101. Narti Vaosallo.
102. Oswaldo Corrêa dos SantoS.
103. Jorge dos Santos Fieueira.
104. Ronaldo Abreu da Silva.
105. Carlinda Carvelho d Rego.
106. José Rodrigues Teixeira.
107. J.- sé Afonso de Oliveira.
108. Lindo/fp de Sousa Ponr!m.
109. Wahnir d e Lint e Menlanha,
1/11. Varalernir Alves de Sonsa.
111. Carlos Re arneido Mearienea.
112. Edson Roari gues cerrêa,
113. Gabriel Jose de oleveire..
114. Jaceues Lima Voara.
11.5. José Co-'eia de e.reeda.
116. Fdeard Paulo Seeres.
117. J""é Ferae ncles. de Albuqueraue

Fi emeired). •
118. I re i cite 10"reenen.
119. Xeretar M'sneree.
120. Oda 4'e Ferreira.
121. Bem Sen tes. de	 eeeirla,
422,	 eOn n,y1 ar !\

123. nere l do Fieueiredo e meno.
124 , atereeeein aea erna-	 (ela-eira
125. Fi rir1ern''1.1rM, aeceeriando Cajuelro.
126. Jorre Lien Veing.

143. Doiam/ Rocha Terra. .
144-: Wilson de Araújo Tema,
145. Carlos Silveira Rosa.
148. Teolaeldo Santos da Sfiva,
147. D!onesette Pontes Seita,.
1 .13. rale-delido ,entos ria Silva.
149. Guido Resina-Ido Pois da Silva.
150. Ro'oerio Moreira Neves.
151. SebestFo Fernendee Medrirris.
152. Aeostinha José F.,n.orl"s
153. Adento Cardesc
151. Belarmino Lima Filio.
155. Mário Magno de 00volra.
156 , jeesen santos Vaella.
1113. Paulo .Frenetsee 'Yrreselháliae.
159. Dente Duarte Vattimo.

Hélio Sraie^o,'
161 Vicente Ffercirear de Olieelee
162: Pedro Ernesto e Silva de Souza

	

Arai5lei.•	 •
163. Nilson Carmo de Almeida.
14. Orlando de Azevedo Vieira.

	

-165. Nelson-	 -des -S"ntris.
Hernitte de Souza BOree3.

• 259.
167. Jose Alou-o de Oliveira. 	 2e0.
.63. kaiiiar caiem ire Aimeitia. 	 2e1.
169. itason Pereira da Silva.	 2e2.

a0.3	 .

Meei). uomes Lourenço. 	 2e5.
:a...A:Oiro	 261.

Ltd Araújo
I

earize.aco Sehiavo.	 238.aicir eileiats e ad v a.
Joao Corrija, Ca'aial.	 269.
Manoel ihcmaz c.a Rocna.	 e70.
Waltercio laoreira dos ziarao.s. 	 271.
Ulyntilo Pitanga Távora.	 272.
José 1'-ore Leite.	 273.
Neil Eugener de Lcssio.	 274.
Amuai?! de Jesus Abreu.
Ezio de Oliveira Rocha.	 235.
Icclioa Binenzojm.
Orvanlido de Carvalho.	 ,
José Cnildu de Carvadio. 	 1 277.
Natalino Cava:enate de Melo.	 273.
Humberto José Santos. • 	 i 279.

189. Eduardo Eustec.hio dos Saraus • eeo,
Filho.	 2e1.
139. Francisco Jacorné Gureel. 	 2e2.
191. Orlando Oliveira da Gama.	 '233.
152. Jurany Rufino da Silve.
ii3 Aatenio 11aria Fontes arcioso.
194. Sylviô dos Santos Ouoveia. • 	 285'
195. Mauro da Silva de Felice. •
Udi. Francisco de AS3'S Mjr11/2da,
157., I-Iélei•e • Geraido de Matios Bela

treo.	
'	 •

198., Aifredo Monteiro. •
1,	 .

239.

199. Resoniiro Bento F.r.,.-ern.290
I	 -I
292.
293.
'254.
ile5.

297.

I 20.

382.
201.
304.
30.5

Henrique Gonçalves Magaihaes.
Fernando Paiva Corréa.	 i 3e7.
Ferir/. Bineer.	 ?Pg.
Pedro Brages de Lemos. 	 309.
Jorge Banto Santos Nery. 	 110.
Jader de Medeir•cs Brito.	 311.
Renan Coeares ria Rocha. 	 3;2.Jorge Me rtins da Silve . 	 el3.Valdir de Silva Rangel.
Mário José Viator dos Santo!. 1 314.
Zuca', Mehep,
Antônio Scares Sentas
Prenteeen Jose Oliveira.
Raimundo Ferreira de Ceava-- 318.
lho	 319.

322.
323.

233.

225.

1/ ”- Y•nio Ceel-"S de Atmeel Gon-
zaga.
Murilo Coreed da Cama .
Gemer de Aimeida Gueez,
Jose Lins
Fraaeiseo Teoaano de EO!!' . a.

Cola:
eleaoline Chaves Aanandria.
ntibenS Leme .131C2/10.
Vie;Cr Menuel de Campos.
Edson de Oliveira.
eaevalee Pereiea
Nery Bapi,sea Munia
Jun	 to Bras e Silva.
Berdeval Carvalho da "e:neer..
Dulealio Brito Caires.
Jeir (lese rio Costa
Miguel Bianearciint Nela.
Id ernero João de Mediei-ar
rés
Érinerino de Oliveira eleaeltiers
Jantei'.
Amilton Ferreira Esteves.
Bem Alves.
Beije Fernandes Jones.
Ceai: n Côrtes Ceetro,
Manoel Assis Duarte Berin.
Severino Ranhos.
Alberto Ferreira da Siara.
Adão Coe.° da Silva.
Moacir de Silva.
Aiti.sio Jose Ribamar Oeeila
Umes.

eve
Eeler Rodrigues de Melte..
Reinaldo Joaquim	 Pereira fio-

-
Joee Ribamar Lopes,
Formes Nepomueeno Via mia.
Welter Ceveleanti Bezerra.
Luis DoCi0 da Rocha .
Jose A/'/FS da Silva Neto,
Jcaé Santas,
,10- < e Penna Teixeira Sele-lide'',
P,aimendo Bittencourt dos San-
t
Et,eavdes de Almeida Cone:teia
Fila o .
Hélio Teixeira da Fonseca.
Ornicino Forre1r,g.

ja do Ve R:Orcelas.
Paulo Frederico Behm.
Hélio José Vitel de Oliveira.
Willer Vieira Bit i et:coe-d.
Josemar Manoel Moera,
Eleires i ien Fueno
Jo54 de Almeida,
Valfredo Rui Macedo.
Feres,' Enrees.
Jo,e Caava l do Correia rli Siiva
Amielmo Vieira Renielho.
Gaspar Correia Gomes.
Aley Beer Tostes.
Miguel S'everino Caldeira.
Weldyr da Silva Abreu.
Antônio José Ze nchet
Mário Ma cedo Car:'n.

 de Pádua raddeo
Humberto Lemes de Oliveira,
Antônio da Coda Ferreire.
Serei° liasselmann de Eiguea-
rede.
Sebasliáa Tiodriguee de Soun.
Aryvalde Ferreira de - Sava. -
José Pereira de Re-ereta
Rennulo Pinto Lima.
Gera!do Gereoives de S:uza
Ari e eerd Melar.
Adolfo Cedrino de Farina

EDITA!S E AVISOS "31'

172.

174.
175.
176.
177.
173.

180.
181.

le3.
184.
105.
"si.
187.
183.

127. Aripsto Teixeira Barboea .
128. Alberto Salva tore Giovani VI-

lardo.
129. Ruy Martins Bi:nitra:no.
130. Carlos Ferreira de Carvalho.
131. Angelo Rapiael Toste Coelho.
132. José. Arnaldo da Feraseea.
133. Paulo Severino da Silva.
134. José Ribamar Garcia
135. Gilson Dantes Neseimentre
136. José dos Sentar Fenizola.
137. Wilio Alves Pazerra.	 221).138. Antônio Sebeetiee, Charra.
139. José Raimundo Reis da Silea. 21 .

231.140. Arav Leel.
142. João Jayrne.
192. Antenio Carles Moreira da

Costa.

2e0. elerces Are-erijo 1'10ga:eira Percia. 29-
2..1. e eir do:' Senos.
2e2. Zii , e ar do Carmo Almeida.
203. Edson Feenaades &Álea.
204. Fernando Augusta Cai-vai:no Pe-

reira de Amoeim.
205. Paulo Sesoe Horta Lesse.
206. Gen-enlear; Soares de. Rosário. 

11 
208.207. RObei - i.0 Silva de Paula.

2011. Heribaido Custar Rocirame.s.
eee Arado rirudenie	 S1IV-3.
210. Franeireo Mariola: Franco d - ' •i eee

Carvalho. 301.
ir hucedides Migue! de •Ceestro.
Jorge CuJeedio Pio,
Aníbal Filho Fernandes.
,Seirastião altesies da Silva.

211.

213.
211.
215.
2'1!.
2i 7.
2j g
210.
220.
2'21
e

.
2d.

223.
224.

226.
727.
223.

4,JJ.

Victor Ca V:10? da Frilve.	 320.
Antônio de So'l'a Canr.o. 321:
Kleppe: Rocirigues Pessoa Ca-
valcante,
Ivan Ramos.
Victor de Oliveira.
Vitienla Cerdeso de Sr”..r2.
RaYr111111C10 José e Silva Bra-
mi-nen.
Carlos Arildo Soares e Silva.
José dlarioe, de Silva.
Roberto Direrte,
José de Vescoreeles.
Éleo Porielh•a Caiado,
ITiltleirrenzlo Cari:et:lace da t!' esta.
Pau10 Barbem!	 Figueirede.
:tese Gomes Rodrigues do AI-
buqu orre.
C1erniclo A n t ônie	 er-01-5ese
Maar cio Tete-rara r.1.2 rryt.
Alvaro ?d oera ,ia Oliveira.
A lberte Joi5 o Pereira.
.Toree Pereira, e Silva.
Rue Meiralhãee de AradJÇI.

Cn s Trinini.
Celso da --Silva.
C•erson ." 1yes Milenez.
Crisme ITrmovato . da Silva.'
Gjp-i"r S eare l.	 ' d
AntAnie	 iksonteir0..
ncizon• des

324.
32e.
3211.
327.
112e.

I 115.
316.

229. João Be tis t a Alves Castro,
330. Frane i sro Deerte Silve.
331. Gereldo B e i• a rese de Mireeda,
232. Francesee de SOU7,3 Damezio.
334. :Tese Smith.
334. ,Teetne do Mattos.
335. Feitor de Almeida
33e. Jorge C-'rirs dosS2+1/es,
237. Albet • to Rodriemes Cendeas.
3311. Antônio da Silva Rebelle.
239. Guilherme ci e Serei VP riá3.
340. Altamiro José Merques.
241. Moritika Share.
242. Crêuzer Egito Bezerra.
242. Gil Trixelra.
244. Antônio Pedroso de MoraeS.
345. Gerson Ensejo.- • 	 •
• D S.	 em 11 -de paru ra• inea,
- Dagomir Azevedo. Chefe da Se-
çãa: 	 - •



60.683-57 - Laboratório de Produtos de Per-
fumaria Clyinaia Limitada 	

61.213-57 - Jair Zolini 	
63.362-57 - João Duarte° 	
63.362-57 - José Pig,liasco 	
64.036-57 - G. Lobo 	
'70.318-57 - Importadora & Exportadora Im-

pério Limitada 	
70.410-57	 Abilio David 	
'70.411-57 - Paulo Ribeiro Graça 	
70.411-57 - Hortênclo Pereira Gonçalves 	
70.412-57 - Antonio Pinto Conde 	
72.735-57 - Empresa Nacional de Obras e

Imóveis Limitada 	
'76.137-57 - Guilhermino Guimarães Avila
'76.138-57 - José Camilo 	
78.389-57 - Aurora Vigario Pinto 	

i	 Cr$	 _, Cr$

2.500,00
2.500,00

	

2.643,00	 t•-n

	

1.321,00	 •-•
112.920,00

502.776,00
2.093,00
2.043,00
2.020,00

946,00

	

10.720,00	 as.
1.750,00
2.040.00

	

120,00	 Pot

R.D.F.	 b.P.I.,1,8 de abril de 1969. = (»landi/to Macedo dos Santoas.

•

A Comissão Executiva do Plano de Recuperação Econõmico-Rural da
Lavoura. Caceueira (SSEPLS C) leva ao conhecimento d -s se:1110re3 ira eres-
sadoa que solicita para o dia 12 de maio de 1960, às 15 horas, ofertas de
co.a	 o'	 -ial	 espacif:2.--õe3 ta-nbém
se encontram afixadas no local devido na sua sede (Aven:da Rio Branco
n.9 65 - i 9 anuar - sala 1.51-I3).

Local e prazo de entrega do material: O material devera ser entregue
em Vitória Santa), dzntro dc 20 (noventa) dias as a autori-
zação ala CEPLAC à (s) firma (s) Vencedora (s) da Cocorrência Pública,

pui ao, asaistar tta, prupasta o pseço CsF - Vitúria (Espirito
Santo)t'

Modalidade de pagamento: A vista, dentro de 30 dias depois 	 de O
material ter sido entregue e achado conforme.

Fspeaificações:
atem Artigo Unidade Quantidade

1.
2
3
4
5
6
'7
8
9

10
11

Fosfato de Olinda a 23/30%	 	
Cloreso	 de	 oiaclo	 a	 6aSS	 	

' Sulfato de Arranja a 20 /91% 	 	
j Salitre do Chile a 15/16%	 	
, Pclão pra celheita de recai' ref. "Cou.neta"
' Estrovenga de 2 1/4 lb. ref. "Duas Caras"
-laca() pa mato, -da 14" 	
Tacão para mato, de 16" 	
'Facão para mato, de 18"	 	
Tacão para mato, de 20" 	
,Arame farpado - rolo de 400 metros 	

tonelada
tonelada
tone)ada
tonelada

dúzia
dúzia
dúzia
dúzia
dúzia
dúzia
rolo

100
100
200

50
250
200

20
20
40
40

5.090

Condições complementares

1. Para garantia do cumprimento de suas propostas, os concorrentes
deverão solicitar, mediante requerimento endereçado à Comissão Executiva
(CEPLAC), e entregue na sede deste órgão (Av. Rio Branco n. 9 65 - 15.9
andar, -sala 1.512-B); até 72 horas antes da realização de concorrência,
carta-modSlo para a caução no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros),
em moeda corrente ou em títulos da Divida Pública. No dia da realização da
concorrência e no ato da apresentação da proposta, os concorrentes que
não tenham entregue à CEPLAC comprovante cio depósito da caução no
Banco do Brasil S.A., deverão entregá-lo na CEPLAC, separadamente da
proposta, sem o que esta não poderá ser aceita.

2. As firmas não inscritas no Registro de Fornecedores do Governo
(Decreto-lei n9 6.204, de 17 de janeiro de 1944) poderão concorrer, desde
que apresentem à Secretaria Geral da Comissão Executiva, setor Comissão de
Compras (Av. Rio Branco, 65 - 15.° andar - sala 1.512-B), até 5 dias
antes da realização cia concorrência, os documentos exigidos para aquela
inscrição, além das provas de idoneidade financeira (referências bancárias)
e capacidade de fornecimento (comprovante ou referências de entidades do
Governo ou firmas a quem tenham fornecido quantidades semelhantes do
material ofertado), que serão apreciadas a critério da CEPLAC.

3. • As firmas inscritas no Registro de Fornecedores do Governo ficam,
também, obrigadas à apresentação das provas de idoneidade financeira e de
capacidade de fornecimento supramencianadas.

4. Para os concorrentes dos outros Estados, a caução poderá ser depo-
sitada , na Agência Sede do Banco do Brasil S.A., na capital do Estado,
devando ,4,.^aron-i•ovação desse recolhimento nos ser remetida em carta.

5. Aepropostas deverão ser apresentad as em dois jogos de 2 (duas)

vias, De •caine e Resumo, ouedecidos os modàlas adotados pelo Departamento
Federal de Carapras.6 'As propostas e os documentos relativos ao registro deverão ser
entre gues em enveloaes separados.7. Não serão ac.sitas'propostes que divirjam dos termos deste edital ou
nue sisaoponh am a qualquer dos preceitos do Regulamenta Geral de Conta-

Pio de Janeiro, 20 de abril ee 1960. - Carlos Brandão', Secretário-Geral.bilidade Pública.

-Fernando  Carlos de Andrade Palmer, Presidente Comissão Compras.
(N9 17.845 - Dias 25,25 e 27 - 23-4-69 - Cr$ 1.224,00).

Abril de 1yOti

EDITAL DE INTIMAÇÃO Na 19-60

Pelo presente ficam as firmas abaixo indicadas, não encontradas nos
respecavos endeieços, intimadas a retalhes, no prazo de sessenta (63) dias,
a cantar da data da publicação deste Edital, sob pena de cobrança exe-
cutiva e demais sanções legais, as importâncias a seguir discriminadas,
salvo o direito de recurso para o 1. 9 Conselho de Contribuintes, no prazo
de vinte (20) dias, obedecidas as prescrições do Decreto-lei n• 9 607, de 10
de agasto de 1938, conforme despachos proferidos nos processos abaixo re-
lacionados, os quais se encontram na Seção Preparatória do Julgamento,
da Recebedoria do Distrito 'Federal, a disposição dos interessados, ou de
seus representantes legalmente habilitados.

Processos - Firmas	 Multa	 Impôsto'

-4`

45.005-5 	 - Salvador Dayan 	
249.060-56 - Csvaldo Alves Durãss 	
41.883-58 - Couro Moderno S. A. 	
32.643-52 - Construtora Celta Limitada
48.563-59 - Henrique Teixeira Dastos	 	
92.154-59 - Nominando Alves Pedrosa 	
95.355-59 - Geraldo Barbosa	 	
95.263-53 - I.uiz Diogo de Souza 	
95.364-59 - Vicenzo Russo 	
96.638-59 - Custodia Lopes Couto 	

108.096-59 - Aureo de Jesus 	
108.097-59 - Francisco Cyriaco Santana 	
108.102-59 - Zenite Raid Siqueira 	
108.111-51 - Yolanda Ribeiro 	
110.494-59 - Tenro Gonçalves de Souza 	
110.493-59 - Claudemiro Alves da Silva 	

Cr$
260,00

2.000,00
960,00

1.250,00
200,00
600,00
600,00
630,00
620,00
200,00
600,00
650,00
600,00
620,00
600,00
600,00

Cr$

192,00

R.D.F. - S.P.I., 18 de abril de 1960. - Orlandino Macedo dos Santossi
Chefe.	 •

EDITAL DE INTIMAÇAO N9 20, DE 1960

Pelo presente ficam as firmas abaixo indicadas, não encontradas nol%
respectivos endereços, intimadas a recolher, no prazo de sessenta (60) dias,
a contar da data da publicação deste Edital, sob pena' de cobrança exe-
cutiva e demais sanções legais, As importâncias a seguir diserim'itad?s,1
salvo o direito de recurso para o 1.9 Conselho de Contribuinte& no prazO'
de vinte (20) dias, obedecidas as prescrições do Decreto-lei n.° 607, de 10
de agasto de 1938, conforme despachos proferidos nos processos abaixo re-
lacionados, os quais se encontram na Seção Preparatória do Julgamento
da Recebedoria do Distrito Federal. à disposição dos interessados, ou de
seus representantes legalmente habilitados.

Proceasos - Firmas
	 Multa
	 IMpôstO

7758 Têrça-feira 25

Comissão Executiva do Plano de Recuperação Econômico-
lurai da 1..miwirg. eacaueira

(CEPLAC)

CONCORRÊCIA PÚBLICA

EDITAL N.9 9

DIARIO OFICIAL (Seção 1	 Parte l)
-	 -

N.9 121.063-58 - Aldorando Edelson de Oliveira Soares.
N.9 162.275-58 - Importadora e Exportadora Itapura Limitada.
N.° 174.623-53 - Armaiido Pires do Rio.
N. 293.557-58 - Luiz Steurman.
N. 266.557-58 - Irene Seco.
N.° 226.557-53 - Simão Kraurhamer.
N.° 233.605-53 - Alice de Rezende Roquete.
N.° 310.296-58 - AnsMino Augusto Seixas.
N.9 25.445-59 - "Anteleco".
N. 28.043-59 - Almeida Couto 8./ Almeida Limitada.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Recebedoria do Distrito Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 15-60

Pelo presente ficam intimados as pessoas e firmas abaixo indicadas, no
encontradas nos endereços respectivos para, no prazo de trinta (30) dias,

.contados da publicação deste Edital e sob pena de revelia, apresentarem
as alegações da Defesa que jul r!arem. a bem de seus direitos nos processos
ta seguir discriminados, instaura-dos por infração do art. 36 do Decreto-lei

n.9 14,728, de 16 de março de 1921.
Os' processos encontram-se na Seção Preparatória do Julgamento da

Recebedoria do Distrito Federal, à disposição dos interessados, ou de seus
representantes devidamente habilitados.

Processos - Firmas
•

N. 251.570-57 - Tabelião dá 9. 9 Oficio de Notas.
N.9 97.694-58 - Raymuncio Ursulino Barbosa.
N. 121.063-58 - Lauro dos Santos Barros.
N.9 121.063-58 as Antonio Ramos da Silveiras
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89.142-57 - Mauricio Arnaud de Azevedo 	
89.147-57 - A. Dolabela Portela 	
90.773-57 - "A Tiradentes" Companhia Na-

cional de Seguros 	
93.260-57 - Antonio Cândido Rodrigues
98.690-57 - Zilda Maia Vieira 	
99.006-57 - lelanegro Comércio S. A. 	

118.387-59 - Augusto IIenriques 	
141.923-59 - Agostinho Cardoso 	
141.924-59 - Gaudioso Bento da Silva 	
144.389-59 - Aluizio Rogerio de Souza 	
144.405-59 - Jubim Cipriano de Paiva 	
144.409-59 - Aluizio Romeiro de Souza 	

R.D.F. - S.P.Ie, 18 de abril de 1960. - Orlandino Macedo dos Santos,
Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇA0 N 9 21, DE 1960

Pelo presente ficam as firmas abaixo indicadas, não encontradas- nos
respectivos enderèços, intimadas a recolher, no prazo de s essenta (60) dias,
a contar da data da publicação deste Edital, sob pena de cobrança exe-
cutiva e demais sanções legais, as importâncias a seguir discriminadas,
salvo o direito de recurso para o 1.9 Conselho de Contribuintes, no prazo
de vinte (20) dias, obedecidas as prescrições do Decreto-lei n. 9 607, de 10
de agôsto de 1938, conforme despachos proferidos nos processos'abaixo re-
lacionados, os quais sa encontram na Seção Preparatória do Julgamento,
da Recebedoria do Distrito Federal, à disposição dos interessados, ou de
seus representantes legalmente habilitados.

86.196-57 - Arcase Arenito de caxamou En-
genharia, Comércio e Indústria .

88.689-57	 Adolf Bruell 	
86.689-57 - Camco Exportação e Importa-

ção S A 	
69.142-57 - Levi Viana França 	

IVIINISTÉRIO DA VIAÇÃO	 ryllNiSTÉRIO DO TRABALHO,

E OBRAS PúBLICAS -	 INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas

Administração Central

Chama-se a atenção dos interes-
sados para o edital de Concorrências
Pública n9 3-60, publicado no Diário
Oficial de 16 do corrente, à gágina
no 7.171.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA -

Departamento de Administração

Divisão do Material

Divisão de Fiscalização

Seção de Multas

Cientifico as firmas abaixo rela-
cionadas para os efeitos do disposto
nos arts. 635 e 636 da Consolidação
das Leis do Trabalho, de que o Sr.
Diretor da Divisão de Fiscalização,
em despacho, proferido nos iespec-
tivos processos, julgados procedentes,
impondo as multas previstas em lei.

Esclareço, outrossim, que não será
admitido rcurso, sem a urova do de-
pósito do valor da multa, ex-vi do
parágrafo único do art. 635 daquele
diploma legal.

Eletrogás - Aparelhos Eletro Do-
mésticos Ltda. - Rua João Vicente
ris. 73-.79 - Auto n9 59.022-59 -
Multa de Cr$ 1.000,30 - Art. 94
parágrafo único do Decreto-lei nú-
mero 7.036 de 10-11-44.

Condomínio do Edifício Danlelli -
Rua Gustavo Sampaio n 9 610 - Au-
to n9 59.034-59 - Multa de Cr$....
1.000,00 - Art. 94 parágrafo único
do Decreto-lei n9 7.036 de 10 de no-
vembro de 1944.

José Azevedo Ferreira - Rua Jar-
dim Botânico n9 726 - Auto nume-
ro 59.035-59 - Multa de Cr$ ....
1.000,00 - Art. '74 da CLT; Auto nú-
mero 59.036-59 - Multo de Cr$ ....
1.500,00 -- Arta. 41 e 42 da CLT;
Auto no 59.037-59 - Multa de CrS
1.000,00 - Art. 94 pa rágrafo único
do Decreto-lei n 9 7 03.6 de 10 de no-
vembro de 1944; Auto n a 59 038-59 -

alta de Cr$ 1.000,00 - Art. 360 da
CLT.

Bar Lausanne Ltda. - Rua Uteetta-
vo Sampaio na 448-A - Auto nú-
mero 59.040-.9 - Multa de Cr$ ....
1.50000 - Art. 41 da CLT.

Nelson Ribas - Rua Barão de
Mesquita n9 349 -a. Auto n9 59.947-49
- Multa de Cr$ 1.50000 - Art. 41
parágrafo único da CLTe Auto tiú-
mero 59.048-59 - Multa de Cr$..
1.030,00 - Art. 67 parágrafo unico
e 74 da CLT: Auto n7 59.050-59 -
Multa de Cr$ 1.000,00 - Art. 603
da CLT.

Cia. Importadora de Caminhões
Acessórios e Peças - Rua Cantos° de
Moraes n9 266 - Auto n7 59.034-59
- Multa de Cr$ 1.000,00 - Art. 76
c-c 116 da CLT; Auto n9 59.383-59
- Multa de Cr$ 1.000,03 art. 74 da
CLT.

Wilhelm Vizethun - Rua Sete de
Março n9 43 - Auto n9 59.097-59 -
Multa de Cr$ 1.000,00 - Art. 603
da CLT.

Wilhelin Vizethun - Rua Sete de
Março n7 43 - Auto n9 59.098-59 -
Multa de era 1.000,00 - Art. 086
c-c CO3 da CLT; Auto n7 59.099-59
- Multa de Cr$ 1.030,00 - Artigo
4:1 c-c 603 da CLT.

Oduvaldo do Nascimento Mata -
Rua Capitão Jesus n o 109 - Auto
no 59.110-59 - Multa de Cr$ 500,00
- Art. 13 c-c 55 da CLT; Auto nú-
mero 59.111-59 - Multa de Cr$ ..
1.000,00 - Art. 94 parágrafo único
do Decreto-lei no 7.036 de 10 de no-
vembro de 1944; Auto n9 59.112-59 -
Multa de Cr$ 1.000,00 - Art. 74 da
CLT.

Leiteria e Bar
Rua João Vicente
mero 59.129-59 -
200.00 - Art. 360
Auto n9 59.121-59
200.00 - Art. 74
mero 59.122-59 -
20000 - Art. 586
CI,T.

Instaladora Brasileira Ltda. -
Rua Regente Feijó n7 62 - Auto nú-
mero 09.123-59 - Multa de Cr$....
1.000,00 - Art. 633 da CLT.

José Antônio Fernandes - Rua
Buenos Aires n9 232 - 19 - Auto
59.124-59 - Multa de Cr$ 1.000,00 -
Art. 603 da CLT.

1\1. Najman - Rua Senhor dos
Passos n9 278 - Auto 59.127-59 -
Multa de Cr$ 1.002,00 - Art. 603
da CLT.

Lubrificação N. S. da Glória Ltda.
- Rua Dr. Luiz Bicalho n9 511 -
Auto n7 59.128-59 - Multa de Cr$
1.000,30 - Art. '74 da CLT; Auto nú-
mero 59.129-59 - Multa de Cr$....
1.500,00 - Art. 41 parágrafo único
da CLT.

Cia. Harkson Indústria e Comér-
cio Kibon - Rua Visconde de Niterói
n9 1.364 - Auto n9 59.134-59 - Mul-
ta de Cr$ 5.000,00 - Art. 74 § 39
da CLT.

Pinheiro Ferreira & Cia. Ltda. -
Rua Aristides Coelho n7 213-Loja A-13
- Auto no 59.136-59 - Muita de Cr$
1.000,00 - Art. 74 da CLT.

Boucinha & Tôrres - Rua Ameri-
cana n7 331 - Auto no 59.137-59 -
Multa de Cr$ 1.000,00 - Art. '74 da
CLT; Auto n9 59.138-59 - Multa de
Cra 1.000,00 - Art. 94 parágrafo
único do Decreto-lei n9 7.036 de 10
de novembro de 1944.

H. Viana Ltda. - Rua Arlatides
Caire no 349 - Auto no 09.142-59 -
Multa de Cr$ 1.000,00 - Art. 74 da
CLT.

Instituto Felipe Camarão - Estra-
da Rio Grande n7 3.895 - Auto nú-
mero 59.149-59 - Multa de Cri.
1.000,00 - Art. 41 da CLT; Auto
n9 59.130-59 - Multa de Cr$ . .
1.00000 - Art. 74 da CLT -
no 59.151-59 - Multa de Cr$
1.00000 - Art. 94 parárrafe an'cr
do Decreto lei n7 7.036 de 10 de de-
eembro de 1911.

Melmam Oaário & Cia. Ltda. -
Avenida Presidente Vargas n" 413 :-
109 andar - Auto n9 59.1e6-'9 -
Multa de Cr$ 1.0CC,00 - Art. 94 pa-
rágrafo único do Decreto-lei n9 7.636
de 10-11-44.

Cícero de Sousa Castilho - Rua
da União n7 P - Auto n7 59 ae1-59
- Multa de Cr$ 1.000,00 - Artigo
360 da CLT.

Companhia Editôra Fon-Fon -
Rua Pedro Alves n9 60 - Auto nú-
mero 59.202-59 - Multa de Cee .
1.500,00 - Arte 41 da CLT; Auto rú-
mero 59.203-59 - Multa de Cee
1.000,00 - Art. 94 do Decreto-lei n
mero 7.036 de 10-11-44 c-c 523 da
CLT.

Condomínio do Edifício Ieda -
Rua Francisco de Sá n9 108 - Atito
n9 59.217-79 - Multa de Cr$ ....
1.000,00 - Art. 94 nará erafo ~ao
do Decreto-lei n9 7.036 de 10-11-44.

Condornin'o do Edifício Sorrento -
Rua Pompeu Loureiro n9 107 -
Auto n7 59.220-59 - Multa de Cr..a
1.006,00 - Arts. 58, 59, 66 e '71 da
CLT.

Caetano Bandeira St Filho - Rua
Joaquim Rodrigues n9 132 - Auto
n9 59.231-59 - Multa de Cra .
1.000,30 - Art. 360 §§ 19 e 39 da
CLT.

STAC Serviços Técnicos de Ano
tacões Cadastrais - Rua da Man-
dega n7 7 - 39 andar - Auto mie
mer 59.235-59 - Multa de Cr$...,
1.500,00 - Art. 41 da CLT.

Milton Silva - Rua São Franeieeo
Xavier n9 989 - Auto n7 59.050-59
- Multa de Cra 1.000.00 - Art. pall
c-c 603 da CLT; Au to n9 59.251-59
- Multa de Cr$ 1.000 00 - Art. 94
parágrafo único do Decreto-lei no-
mero 7.936 de 10-11-44; Auto núme-
ro 59.252-59 - Multa de Cr$ ....
1.00000 - Art. 74 da CLT; Auto
nO 59.253-59 - Malta de Cr$ 1.500,00
- Art. 41 da CLT.

Antônio Lourenco da Silva - Pua
Pedro Ernesto nQ 58 - Auto )19 59.254
de 1959 - atreita de Cr$ 1.000,00 -
Art. 74 da CIT.

Mercearia São Geraldo Ltda.
Rua Dr. Nunes n7 716 - Auto rúa
mero 59.255-59 - Multa de Cr$
1.000.00 - Art. 94 narã erato único
do Decreto-lei n 9 7.036 de 19 de no-
vembro de 1944; Auto no 59.256-59
- Multa de Cr$ 1.000,00 - Art. 74
da CLT.

Milton Fuschinf - Rua Matipó nú-
mero 65 - Aut.') no 59.273-9 - Mola
ta de Cr$ 1.000,00 - Art. 74 da
CLT.

A. Corrêa & Filhos Ltda. - lana
Lopez Ferraz n7 155 - Auto núme-
ro 59.286-59 - Multa de Cr$ ...,
1.000,00 - Art. '74 da CLT; Auto nu-
mero 59.287-59 - Multa de Cr$
200.00 - Art. 433 letra b da CLT/
Auto n7 59.288-59 - Multa de Cr$
1.000,00 - Art. 94 DF? rágrafo úni-
co Decreto-lei n7 7.036 de 10 de noe
vembro de 1944.

X. M. C. Indústria e Comércio
de Peças S. A. - Rua São Cristóvão
no 985 - Auto no 59.289-59 - Mula
Ia de Cr$ 1.000,00 - Art. 74 da
CLT; Auto no 59.290-59 - Multa de
Cr$ 1.500.00 - Art. 41 da CLT; Au.
to n9 59.291-59 - Multa de Cr$
200,00 - Art. 433 letra b da CLT.

Ana de Almeida Couto - Rua Bani
Redfern n7 52 - Auto no 59.315-59
- Multa de Cr$ 1.000,00 - ArtigOS
317 e 324 da CLT.

Café Duas Frentes Ltda. - Rua
Leandro Martins n7 60 Auto nú-
mero 59.319-59 - Multa de Cr$...,
1.e00 00 - Art. 352 da CLT.

Erothides Animam Ramos Bar
Avenida Braz de Pina n 9 959
Anta n9 59.322-59 - Malta de Cr$
1.00000 - Art. 360 da CLT.

Gilda Barroso Romano - Roa
Pranairco Sá n9 102 - Auto no 59.322
ae 1959 - r ecita de era 1.010,00
Art 74 da CLT; A l t i n n9 59 353-59
- Multa de Cr$ 1.000,00 - Art. 74

Processos - Firmas

Chama-se a atenção dos interes-
sados paia o edital de concorrência
pública n7 40, publicado no Diui.io
oficial de 13 do corrente, à página
no 7.037-38.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o ed,tal de concorrência pú-
blica n9 41, publicado no Diário Ofi-
cial de 13 do corrente, à página na
melai 7.038.

Chama-se a atenção dos interes
sados para • o edital de cariem-ênea(
pública n9 4, publicado no Diário
Oficia? de 13 do corrente, à página
119 7.438,

Multa	 Impôsto

1.380,00
13.560,00

13.560,00
12.130,00

12.180,00
25.000,00

245.199,00
2.657,00
2.500,00

15.007,00

600,00
600,00
600,00
600,00
600,00
600,00

Cr$ Cr*

•nn

:•••••4

n•n••

•••••

••••n•

Guarany Ltda. -
n9 73 - Auto nú-
Multa de Cr$ ....
§ 29 e 603 da CLT;
- Multa de Cr$ .
ela CLT; Auto nú-
Multa de Cra
§ 39 587 e 603 da



CONSTITUIÇÃO
DOS

ESTADOS UNIDOS DO BPASIL
FORMATO PEQUENO

Diveigação n: 559

Preço: Cr$ 20,00

A. VENDA:

(Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

gência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembén Iso Postal

Têr- ?.-feira 26
	

rEm-. O OF:C! AL (Senil() 1 - Parte
	 Abril de 1960

do	 Atuo
Aft. Uri §

dt:
• Pior de (tit.n .la - Rita,

;V, t1 o A. :Jan.:a:ira n°	 -
 id.a de "t's 	

- Art. 71 ea rfi'f ; Aluo,
n"	 ..N.It.t!ta de ert'i	 	

91 parágrafo dr-1H
C1 , o f.., Decreto-lei 7 033 ee 10-11-14.:

r10 de Papel FeintJa --
Aluo 59.e.09-59:

de ris 1.0O3C9 -
e 2" da rI,T.

1,1dtztlin Ervienitiria Ltda. - Av.:
Carlos n° 615 -- Sala 302 -.:

A7-''53-- A - Auto n° 39,403-59	 _;
luto-a de Cr$ 2.(20,0	 Art. 74 da:

l'inprèsa	 Leiatõets Alipos Ela
C1 I',

Rua Campos da Paz nu-
no-:*o 228 - Auto 119 59.43l-59

oe Cr$ 2.000,00 - Art. 74!
• !I 29 da CLT.

caillifeld ti: Cia. Ltda. -- Av. Nilo:
•-t t?ha n" 26 -- Sala 815-5 -- Auto

V' 00.40C-59	 Multa de Cr$ I.0t0.00

-	 do De-.

C.a 1C-11-44.
• e( ,.--o Ltda. - Rua
	  r19 2.314 - Auto

re'	 - 1u1ta de Cr$ ....
-- Alt.. 94 pari.9.raio único

„rt'scre..•:-1(1 ri° 7 036 de 10 de no-
itt nuuu C.a 1144 .,

ri:dita/Tio P:nto de Oliveira - Rua
du hlach1iC.o n" 153-D - Auto nú-
mero 59.424-59 - Muita de Cr. ....
1.10010	 Ait. 353 da CLT.

An1onio Soares da Cosia - Caf --
flua da Rinshuelo n9 162-A - Auto
n° 59.425-59 - Multa de 'ltr$
1.C9009 - Art. 360 da CLT.

EmissOra de Telcvisáo Continental
S.. A. - Rua do Riachuelo n9 48-
6° andar - Auto 19.426-59 - Multa
de Cr$ 100.00 - Art. 330 da CLT.

, Ulisses Gomes de Carvalho Ir-
mito - Rua BainbOré n° 10-A ---
Auto n9 59.433-59 - Multa de Cr$..
1.00P0 - Art. 74 da CLT; Auto ml-
mero - 5.943-59 - Multa de Cr$ ....4
1.500,09 - Art. 41 da CLT.

Bar e Restaurante Lua Nova -
Avenida Suinirba.na n9 3.743-A -
Auto n9 59.436-59 - Multa de Cr$
1.000,10 - Art. 41 da CLT; Auto
n" 59.437-59 - Multa de Cr$
1.000,00 art. 71.

Milton Fuschini - Rua Matipá nú-
mero 65- Auto 59.441-59 - Multa
de Cr$ 1. .000,C0 - Art.. 94 pará,:rafo
único do Decreto-lei 119 7.936 de 10
de novembro de 1944; Auto numero
59.4459 - Multa de Cr$ 1.400,00
- Arte. 76, e 10 da CLT c-C 5 9 dt
Decreto n" 45.106-A de 24 de d2zem-
bro de 1958; Auto n9 59.445-59 -
Multa de Crf; 1.0.0,00 art. 602 pará-
grafo Único da CLT.

Manoel Feinancies Marinheiro -
Rua Gomes Carneiro n9 144 - Auto
n9 59.447-59 -- 1`,Au:ta de Cr$ 1.003,00
- Art. 91 parisgiáro único do De-
c-reto-lci n° 7.553 de 10-11-44.

Frota Aguiar - Rua Siqueira Cam-
pos n9 131 -- Auto 59.450-52 --
Multa it. e ert 1.00O 300 - Art. 74 da
CLT; Auto n9 59.451-59 - Multa de
Cr$ 1.500,60 - Art. 41.

Industria de Calçadcs Ureia - Rua
Zamenhoff 119 23 - Aut.) n9 09.455
de 1959 - Multa de Cr$ 200.03 -
Art. 453 B-CLT; Auto nst 59.458 de
1959 - Multa de Cr$ 1.::00,00 A:-
ligo 41 da CLT; Auto u° 00.409-59
- Multa de Cr$ 1.009.01 -- Art. 74,

-note/ Inca Ltda. - Run Conde
de Bonfim ir? 793 -- Auto 119
de 10-5) - Multa de Cr$ 1.3000') --
Art. 41 da eLT; Auto n° , 462 de
1959 ---- Multa de Cr$ 1.000,60 - Ar-
tigo 74.

Cia. Fiasilo e Tecidos Co»fl inça
Industrial S. A. - Pata Artidero
da Costa 0' 201 - Auto IV

de 1259 - Multa de Cr$ 2.000,00 --
Art. 71 da CLT; Auto ri,  59.471-59
-- Multa de Cr$ 1.000,00 -Ari; 6DI
da CLT.

Condominlo do Edificlo Chane -
Rua Raul pompéia n" 21 -- Auto
0" 59.474-59 - de Cr$ ....
1.on0,n:3 ---- Art. 586 g à° da CLT;
Auto n9 59.487-59 -- Multa de Cr$
1.600,60 - Art. &X) da CLT.

rar___=.11ç O PD. N-Jruno DE 1,10,;E: ClaS 2,00
!nua


